
ESTADO DO iMARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA FÍSICA N° 001/2026

Data da SolicitaçãoN" do Processo Administrativo

03 de março de 2026027/2025

Órgão Solicitante

Secretaria Municipal de Administração

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE SOFTWARE NO SISTEMA DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENFO,
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA.

Membros da Comissão de Contratação

Agente de Contralação(Pregoeiro): Scmaias da Silva Morais

Membra da equipe de apoio: Ane Carine dos Santos Cardoso

Membra da equipe de apoio: Joquebede Neres de Carvalho Alves

Dispositivos Legais

Art. 75. inciso II. da Lei Federal n'

municipal 006/2024 e demais legislação aplicável.
14133/21. alterado pelo decreto 11.871/23 e decreto

Observações

AUTUAÇÃO

Na data de 03 de março de 2026, autuo as peças que adiante seguem, eu Semaias da Silva Morais.

Agente de Contratação.

Semaias SilVa Morais

.Agente de Contratação

PRi;|-|ilTURA MUNICIPAl. Dli SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. Caiiiiã. Centro. São Pctlro dos Crentes - MA. CI-:P: ()5978-0(>()

g \v\vw..saopedrodoscrenics.ma.gov.lir



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N" 002-2026.

l- OBJETO

Descrição sucinta do objeto1.1-

Contrataçào de empresa especializada para prestação de serviços de locação de software no

sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para atender as

necessidades do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

1.2-

P.M OData prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1,3-
7i
m
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2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de locação de software para os sistemas de contabilidade pública, folha

I de pagamento e portal da transparência, visando atender às necessidades administrativas e
i operacionais do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

A utilização de sistemas informatizados é indispensável para garantir maior eficiência,

, segurança e agilidade na execução das rotinas administrativas e financeiras da Administração:

! Pública Municipal. O sistema de contabilidade pública é essencial para o registro, controle e

:acompanliamento da execução orçamentária, financeira e patrimonial do município,!

assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e o cumprimento das normas legais
vigentes.

Da mesma forma, o sistema de folha de pagamento é fundamental para a gestão dos recursos

humanos, possibilitando o processamento adequado das remunerações dos servidores,

encargos sociais e demais obrigações trabalhistas, garantindo conformidade com a legislação
vigente.

Além disso, o portal da transparência constitui ferramenta essencial para assegurar o acesso

da população às informações relativas à gestão pública, atendendo às exigências da legislação
de transparência e controle social, como a Lei de Acesso à Informação e demais normativos

que tratam da publicidade dos atos administrativos.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para disponibilizaçào e manutenção

desses sistemas é necessária para garantir a continuidade das atividades administrativas, oj
cumprimento das obrigações legais e a transparência na gestão dos recursos públicos do

Município de São Pedro dos Crentes - MA. I

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS



04 - SEC. MUN. DE FINANÇAS E GESTÃO
04. 124. 0052.2012.0000 Manutenção das Atividades de Planejamentos, Contabilidade e
Controle.

3.390.39.00 Outros Serviços de terceiro - Pessoa Jurídica

S- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

? P. M ?<s>
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Área Requisítante:

Secretaria Municipal de Finaças de Gestão de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eis) pela demanda

Nome: Adriana Alves Barbosa Conceição

Cargo/Função: SEC. MUN. DE FINANÇAS E GESTÃO

Fiscal do Contrato

Nome: Delinan de Sousa Nascimento

CPF: 522.193.483-34 Cargo/Função: Assessora Especial 11

DFD finalizado em 03/03/2026 Autorizo, encaminhe-se para providências.

^  Adriana Alves Barbosa Conceição
SEC. MUN. DE FINANÇAS E GESTÃO

São Pedro dos Crentes - MA.

IT ESPECIFICAÇÃO QUANT APRES

SCPI - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA
INTEGRADO

1 12 MES

2 SIP - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 12 MES

LINK DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES
CONTÁBEIS PARA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

MÊS12



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

JUSTICATIVA DA NÃO ELABORACAO

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

2-JUSTIFICATIVA

O Decreto municipal 028/2024 em seu artigo 10° elenca as exceções à

elaboração do ETP. Vejamos:

Art. 10. A elaboração do ETP:

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I. II. VII e

VIII do art. 75 e do § T do art. 90 da Lei n°

14.133,de202I;e

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art.
75 da Lei n° 14.133, de 2021, e nos casos de

prorrogações dos contratos de serviços e
fornecimentos contínuos.

Portanto, o decreto deixa como facultativo a elaboração do ETP por se tratar de

dispensa na hipótese do art. 75 II da lei 14.133/2021.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de março de 2026.

4!
/JJUícxryx^

Ãdriana Alves Barbosa conceição

Secretária Municipal de Finanças e Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaà. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ WWW.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS Fls.6f5- I

RÚ
AUTORIZAÇAO

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de março de 2026.

Ilmo. Sr.
Semaias da Silva Morais
Agente de Contratação da Comissão de Licitações -

Senhor Agente de Contratação,

Pelo presente, autorizo que seja instalado na forma da Lei Federal n°
14.133/2021 e suas alterações posteriores, os procedimentos necessários para a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de software
no sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para atender as
necessidades do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Encaminham-se os presentes autos à Comissão de Contratação do
Município, para proceder ao necessário registro, autuação, consulta de preços,
verificação de dotação orçamentária e demais procedimentos necessários.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ç Av. Canaà, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
^ www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO IMARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AUTORIZAÇÃO

São Pedro dos Crentes - MA. 04 de março de 2026.

Ilmo. Sr.

Semaias da Silva Morais

Agente dc Contratação da Comissão de Licitações -

Senhor Agente de Contratação,

Pelo presente, autorizo que seja instalado na forma da Lei Federal n°

14.133/2021 e suas alterações posteriores, os procedimentos necessários para a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de software

no sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para atender as

necessidades do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Encaminham-se os presentes autos à Comissão de Contratação do

Município, para proceder ao necessário registro, autuação, consulta de preços,

verificação de dotação orçamentária e demais procedimentos necessários.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Çi Av. CanaS, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUACAQ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2026
DISPENSA FÍSICA N° 001/2026

AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MES DE MARÇO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E

VINTE E SEIS). CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI, A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUAÇÃO

DO PROCESSO DE DISPENSA N° 001/2026, TENDO POR OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE NO SISTEMA DE CONTABILIDADE,

FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. E,

PARA CONSTAR, LAVRO E ASSINO O PRESENTE TERMO DE AUTUAÇÃO.

EU, ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO, MEMBRO DA COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO QUE DIGITEI E SUBSCREVÍ.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 04 DE MARÇO DE 2026.

I

SANTOS CARDOSO

míeímbro da comissão de contratação

Z’

4E CARÍra DOS S,Ã:/

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canail, Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 6.S978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov, br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

rs

PORTAJRIA N.® 020/2026.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO
DO MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA, NOS TERMOS DA
LEI N° 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021.

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno, bem como a Lei Federal n® 14.133/2021.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão
promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V, o agente público é o
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em
pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Fica nomeada a servidora abaixo especificados para executarem as atribuições
descritas no Decreto Municipal n° 26 de 18 de outubro de 2023.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO

Art. 2® SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  — Agente de Contratação
(Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de l® de abril de 2021.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO



.iÊé
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

Art. 4“ Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei rf
14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n° 260 - Membro da

equipe de apoio;

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n“ 1030-2 - Membro da

equipe de apoio;

Art. 6® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às
funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n° 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 7" Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Asilnado de forma digital
ARRUDA:028230653 porftOMULOcosta

ARRUOA.-02S2306S36969

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Membro da equipe de apoio;
Art. 2ô - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de )aneiro 2026,
indepeadentemente da sua publicação. II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n° 1030-2

Membro da equipe de apoio;
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 62 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições Inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

Art. 78 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador. dfd0a06930ebe8acl78cca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.B 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICiPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.o 14.133 DE 12 DE ABRIL
0E2021.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcd66

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n«
14.133/2021, RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federai 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7“ dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 62, inciso V, o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8®. a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

,1^ da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (RentabÜidades j Metas)

unoapp.com.br

L«.

TT-rr-RESOLVE: b
»●'
L

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18 Fica nomeada a

ia

 servidora
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n» 26 de 18
de outubro de 2023.

abaixo especificados para
j.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 28 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula nC 816  - Agente de
Contratação (Pregoelro); nos termos da Lei ns 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CUSSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art, 48 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei no 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERE5 DE CARVALHO ALVES - Matrícula nO 260 -

Estruturados 3,00% RS 328.956,70

unoapp.com.br
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Gmail - Solicitação de cotação preço.04/03/2026,11:45

*1Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação preço.
1 mensagem

4 de março de 2026 às
11:45CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Para: "inforgenesesinformatica@gmail.com" <inforgenesesinformatica@gmail.com>

EMPRESA: INFORGENESES SOLUÇÃO INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 04.680.817/0001-09

END: CJ SACY, S/N, BAIRRO, SACY, TERESINA, PI

CEP: 64.020-200

Bom dia,

A Comissão de Licitações e Contratos do Município de São Pedro dos Crentes - MA, por meio deste e-mail, solicita a
essa empresa a gentileza de encaminhar cotação de preços para o fornecimento de locação de software no

sistema de contabilidade, folha dc pagamento, portal da transparência, destinados ao atendimento das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes - MA, para o exercício de 2026.

Informamos que seguem anexos o Oficio e a planilha contendo a relação detalhada dos itens a serem cotados.

Em caso de dúvidas, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,
Comissão de Licitações e Contratos
São Pedro dos Crentes - MA

2 anexos

^*1 05 - Solicitação de cotação de preço ■ INFORGENESSES.docx
62K

FOLHA DE PAGAMENTO.xIsx
118K

hltps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=aíl&permthid=thread-a:r-7371019602300857938&simpl=msg-a:r9158667214... 1/1



Gmail - Solicitação de cotação preço.04/03/2026,11:50

M Gmail CPL ■ SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação preço.
1 mensagem

4 de março de 2026 às
11:45CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Para: "inforgenesesinformatica@gmail.com" <inforgenesesinformatica@gmail.com>
pED/?0

EMPRESA: INFORGENESES SOLUÇÃO INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 04.680.817/0001-09

END: CJ SACY, S/N, BAIRRO, SACY, TERESINA, PI

CEP: 64.020-200

Bom dia

A Comissão de Licitações e Contratos do Município de São Pedro dos Crentes - MA, por meio deste e-mail, solicita a
essa empresa a gentileza de encaminhar cotação de preços para o fornecimento de locação de software no

sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência, destinados ao atendimento das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes - MA, para o exercício de 2026.

Informamos que seguem anexos o Ofício e a planilha contendo a relação detalhada dos itens a serem cotados.

Em caso de dúvidas, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,
Comissão de Licitações e Contratos
São Pedro dos Crentes - MA

2 anexos

05 - Solicitação de cotação de preço - INFORGENESSES.docx
62K

g», FOLHA DE PAGAMENTO.xIsx
^ 118K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7371019602300857938&simpl=msg-a:r9158667214... 1/1



Gmail - Solicitação de cotação de preço.04/03/2026, 11:52

M Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmaíl.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

4 de março de 2026 às
11:52CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Para: licitacao@adtrinformatica.com.br

EMPRESA: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - DEMAIS

CNPJ: 17.422.433/0001-38 ^
END: PC ALFREDO TEIXEIRA, N° 1, BAIRRO, COHAB ANIL II - SÃO LLIS
CEP: 65.050-000

73
m

4^O'

Bom dia

A Comissão de Licitações e Contratos do Município de São Pedro dos Crentes - MA, por meio deste e-mail, solicita a

essa empresa a gentileza de encaminhar cotação de preços para o fornecimento de locação de software no

sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência, destinados ao atendimento das

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes - MA, para o exercício de 2026.

Informamos que seguem anexos o Ofício e a planilha contendo a relação detalhada dos itens a serem cotados.

Em caso de dúvidas, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Comissão de Licitações e Contratos
São Pedro dos Crentes - MA

2 anexos

FOLHA DE PAGAMENTO.xIsx
118K

05 - Solicitação de cotação de preço - ADTR.docx
62K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permlhid=thread-a:r-2730959627966063410&simpl=msg-a:r-4440180533... 1/1



^ADTR
mUtCFOMlWNtlO INrCHMAÇAO EH IKWfifl

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA tTDA
CNPJ:17.422.433/(K)01-38 - (nsc. Est. 12.579.851-2

End.: Praç» Aífr«k) ToixiHra. 01 -Ctriuib II - CEf^.: 65.050^

Fone: (9S) 3244-0454 ● (86)2106-63^
Sio Luís - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
SETOR DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS

MENSAL

VAIOR

TOTALDESCRIÇÃO PERÍODOITEM

01 SCPl - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA
INTEGRADO

R$ 1.168,75 R$ 14.025,0012 Meses

02 R$ 1.081,25SiP - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL R$ 12.975,0012 Meses

LINK DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES
CONTÁBEIS PARA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

03 R$ 750,00 R$ 9.000,0012 Meses

TOTAL R$3.000,00 R$ 36.000Ã)0

VALOR MENSAL: R$ 3.000.00 {Três Mi! Reais};

VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mii Reais);

VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 Dias

Sio Luís (MA), 05 de Março de 2026
Atenciosamente,

ADTR SERVIÇOS DE
li LTDA

CPfíi: 0001-38

ADTR SERVIÇOS D£ IWORMÁTICA LTDA
Massau Alve/de Macedo



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Mjvtwo DE INSCHi^AO

17.422.433/0001-3B
MATRIZ

DAIAUCABÊRTURA

17Í12/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

AOTR SERVIÇOS OE INFORMÁTICA LTDA

TiTliLODO CSTABELI.CII.IENTOÍNÜML ÜC FASTASIA) POHTt

DEMAIS

"C&OIGOE D6SCB1ÇAO DAATMOAOE tCCSCMICA PRInCiial.

62.02-3-00 ● Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels

COOeO E DESCRIÇÃO 0»S ATtviOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.51 -2-01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-74)1 -Comércio varejista de móveis
47,89-0-07 ● Comércio varejista de equipamentos para escritório
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na internet
82,19-9-01 - Fotocópias
69.2044)2 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
63.99-24)0 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anterlormenle
62.03-14)0 - Desenvolvimento e (icenciamento de programas de computador náo-customizávels
62.09-14)0 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
62.044)4)0 - Consultoria em tecnologia da Informação

CCJOJGOE DESCR»yiO OANA1UR6ZA JUHIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENtÕ"LOGRADOURO

PC ALFREDO TEIXEIRA 1

CEP BAIRROiOISTRtrO

COHABANILII
MUNCiPIO

SAO LUIS
ur

65.0504)90 MA

ENDEREÇO E16THONICO

MANOELE)(ATA@IG.COM.BR
TELEFONE

(86) 3221-5300

ENTE fEOERATtvO RESPONSÁVEL lEFH)

"Síl UAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

17/12/2012

MOnvOUfc SIIUACAO CADASTRAL

SIIUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/03/2026 às 10:56:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

^ CONSULTAR OSA "D VOLTAR d IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Pa/a informações sobre política de privacidade e uso, clique aaui.



A

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Depto. De Compras

COTAÇÃO DE PREÇOS

A fim de garantiras necessidades da referida Prefeitura, a empresa A.OS, SOFTWARE LTDA.
apresenta a proposta para locação de sistema tnfonnatizado, seguindo a responsabilidade Profissional e os
padrões da ética.

VAI.OR
MENSAL

VALOR
TOTALDESCRIÇÃO QUANTUNID.

Mês R$ 28,200,0012 RS 2.350,00
SCPl - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA

12 RS 2.000,00 R$ 24,000,00
SIP - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL

LINK DE GERENCIAMENTO DAS

INFORMAÇÕES CONTÁBEIS PARA PORTAL
DA TRANSPARÊNCIA

Mês 12 RS 1.000,00 RS 12.000,00

TOTAL MENSAL RS 5.350,00
TOTAI mriRAÍ AS ‘Uín íu\

- Validade: 60 (Sessenta) Dias,

Teresina fPlV 05 de marco de 2026

A^.Sm^mTDA
A. ò, s. m ARE LTDA

AO.S. SOFTWARE LTDA
Quadra; 06, Casa: 07 - Conj, Dírceu Arcoverde - Baiiro. Itararé

PI - CEP; 64.077-020
nvp.i ● in V» e5wi/nm»u^i

Teresina



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TjUMtRO OE INSCfilÇAO
10.368.980/0001-33
MATRIZ

UATADEA0ERTLIRA
23/09/2008COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

RU>.<E EMBRESARltL
A, O. S. SOFTWARE LTOA

PORTETlIuLO 00 ESIABEIECIUCNTO DC I lIASlA)
UE

COOICO e OESCRICAO OA ATIVrOÂci ECOROMlCA PRINCIPAL

47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOUlCAS SECUNDARIAS

9S.11440 ● Reparação e manutenção de computadores  e de equipamentos periféricos
62.01-541 ● Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.09-140 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
62.03-140 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizávels
18.30443 - Reprodução de software em qualquer suporte
63.11-940 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
18.13449 ● Impressão de malérial para outros usos
73.19449 ● Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
82.19441 - Fotocópias
82.99-749 - Outras atividades de serviços prestados principalmenie às empresas não especificadas anteriormente
49.30-243 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-241 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

COOlGOE DESCRICAO ÜA KATUREZAJJHIDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

ToüAÀtoufio COM<>LáMÉNTO
CASA. SALA A CONJ DIRCEU
ARCOVERDEI

NUMERO
Q6 7

■CÊ5" BAnRODISrRITO
ITARARÉ

MUNCIPIO
TERESINA

ur
64.077428 PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ARMSTRONGTERESINA@GMAIL.COM

TELEFONE
(86) 99224495

EnTe feoeraTnó ft EÍSÔNâAvÉL (tf R)

SnuAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
23/09/2008

UOTrvC DE SrrUAÇAO cadastral

TÍTUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/03/2026 às 10:58:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

^ CONSULTAR QSA "D VOLTAR 6 IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita, Para informações sobre política de privacidade e uso, cliQue aqui.



Inforgenese
Endereço: Quadra 35; Casa 18/A Sacy, Teresina - PI

CNPJ: 04.680.817/0001-09

À
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
COMPRAS

COTACÃO PE PREÇOS

1 ~ OBJETO
Contratação de empresa especializada para implantação de sistema informatizado

integrado de gestão educacional, acompanhado de assistência e suporte técnico.

2 - COTAÇÃO DE PREÇOS

R$ Valor

(Mensal)

R$ Valor

(Global)
Qtdne Especificação

(Mês)
SCPI - SISTEMA DE CONTABILIDADE
PUBLICA INTEGRADO

01 R$ 1.800,0012 R$21.600,00

SIP SISTEMA INTEGRADO DE
R$1.600.0002 R$19.200,0012

PESSOAL
LINK DE GERENCIAMENTO DAS

INFORMAÇÕES CONTÁBEIS PARA
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

03 R$13.200,0012 R$1.100,00

TOTAIS R$ 4.500,00 R$ 54.000,00

3 - PRAZO DE VALIDADE: 60(Sessenta) Dias.

Teresina(Pi), 05 de Março de 2026

UÇAO
IRDRMAT1CAL1BA
mssoAsiiomm

t,
INFÒRGENES SO\líÇÕEa DE ÍNFÕRMATÍCÀ LTDÃ

Robert de Sousa Veloso



about:blank04/03/2026, 10:59

/i* R M ^ ̂REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

S Fls. OJ^
:c
7J

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
■^7<hO' RÜ!
y

DATADEABERTUI
13/09/2001COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.680.817/0001-09
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
INFORGENESES-SOLUCAO INFORMÁTICA LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INFORGENESES-SOLUCAO EM INFORMÁTICA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATiVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.01-5-01 ● Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
CJ SACY

NÚMERO COMPLEMENTO

QD35, CS 18/AS/N

MUNICÍPIO
TERESINA

CEP UFBAIRRO/DISTRITO
SACY64.020-200 PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO
robertveloso@hotmail.com

TELEFONE

(86) 9925-2826/ (86) 8818-8482

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)***«*

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL**●*«**« DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/03/2026 às 10:59:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n" 01.577.844/0001-62

MAPA DE APURAÇAO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
software no sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para
atender as necessidades do inunicípio de São Pedro dos Crentes - MA.

DATA DE REALIZAÇAO: 05/03/2026

ENTES DE CONSULTA :

EMPRESA 1 - INFORGENESSES SOLUÇÃO INFORMÁTICA LTDA - ME
EMPRESA 2 - A O S SOFTWARE LTDA - ME

INTERVALO PESQUISADO: 04/03/2025 A 05/03/2026

P.MÉDIO P.M.XQUANTIT ESPECIFICAÇÃO QUANT APRES EMPRESA 01 EMPRESA 02 V.T SOMEMPRESA 03
SCPl - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA
INTI-GRADO 12 MBS R$ 1.800,00 R$ 2.3.50,00 R$ 1.168,75 5.318,75 1.772,92

21.275,00

SIP ■ SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL2 12 R$ 1.600.00 R$ 2.000,00MBS R$ 1.081,25 4.681,25 1.560.42
18.725,00

LINK DE GERENCIAMENTO DAS

INFORMAÇÕES CONTÁBEIS PARA PORTAL
DA TRANSPARÊNCIA

3 12 MBS R$ R$ 1.000.001.100,00 R$ 750,00 2.850,00 950.00

1 1.400.00

51.400,00

SAO PEDRO DOS CRENTES -MA. 05 DE

MARÇO DE 2026.

Membro da Comissão de Contratação
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
(Base legal: Lei federal art. 23 § 1“ 14.133/2021 /art. 5® do decreto municipal ii". 029/2023 )

Descrição do objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de software no sistema de

contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para atender as necessidades do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Agente responsável pela cotação: JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:

ESPECIFICAÇÃOIT QUANT APRES EMPRESA EMPRESA 02 EMPRESA 03 V.T P.M.X

QUANT01 SOMA P.MEDIO
1 SISTEMA DE

CONTABILIDADE PUBLICA

INTEGRADO

SCPI R$12 MES R$ R$ 1.168,75 1.772.92

1.800,00 2.350.00 5.318,75 21.275,00

MÊSSIP - SISTEMA INTEGRADO

DE PESSOAL
R$2 R$12 R$ 1.081,25 1.560,42
1.600.00 2.000,00 4.681,25 18.725,00

3 LINK DE GERENCIAMENTO

INFORMAÇÕES
CONTÁBEIS PARA PORTAL

DA TRANSPARÊNCIA

DAS
R$12 MES R$ R$ 750.00 950.00

1.100,00 1.000,00 2.850,00 11.400,00

51.400.00

Fontes consultadas: Consulta direta com fornecedor, mediante solicitação formal de cotação, e portais da transparência

públicos, contratações similares ao objeto a ser contrato pela administração. ^

:es

PREFEITURA MUNICIPAE DE SAO PEDRO DOS CRENTES

ç Av. Canaã. s/n, Centro. Süo Pedro dos Crentes - MA, CHP: 65978-000

0 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



C£1

) í
r.-it-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento planilha de composição de preços.

Método aplicado: Cotação de preço com fornecedor interessado e contratos de outros entes encontrados em portais da transparência de outros

entes públicos com contratações similares ao objeto a ser contrato pela administração

Justificativa para a metodologia utilizada:

Média somam-se os valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações. Frise-se que  o cálculo da média, do desvio padrão, do coeficiente

de variação e da mediana podem ser obtidos de forma simples, por meio de fórmulas existentes no Excel.

Foram priorízados os parâmetros dos incisos I e II do art. 5" da IN n” 73/2020 ou IN n" 65/2021?

( ) sim (X )não

Justifícatíva da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do art. 5 da IN n“ 65/2021:

Não foram encontradas tanto no Portal Nacional de Contratações públicas ou em portais da transparência de outros entes públicos, contratações

similares ao objeto a ser contrato pela administração. Sendo assim optou-se conforme está disposto no art. 5° IV do decreto municipal 029/2023,

pela pesquisa direta com no mínimo 3 três fornecedores.

A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?

( X ) sim ( )não

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim ( X )não

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SAO l>EDRO DOS CREN TES

ç Av, Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

São Pedro dos Crentes /MA, 05 de março de 2026.

íueW’ (N
I

Kc
J^OQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Membra da equipe de apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTlvS

Av. Canaà, s/n. Ccnlro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

Memorando 015/2026

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n° 027/2026

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para solicitar

informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária apta e

suficiente para suportar a Contratação de empresa especializada para prestação de

ser\dços de locação de software no sistema de contabilidade, folha de pagamento,

portal da transparência para atender as necessidades do município de São Pedro

dos Crentes - MA, com valor total da despesa estimada no valor de RS 51.400,08

(cinquenta e um mil, quatrocentos reais e oito centavos), para o exercício fiscal de 2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de março de 2026.

Semaias^ya Silva Morais
Pregoeiro Municipal

Av. Canaã s/n, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000
E-mail: cpisaopedrodoscrentes@gmail.com

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE:

CNP3: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N° 102, CENTRO, CEP: 65978-OOOy

Diretoria de Contabiiidade % ̂\^.025 I
<y Rüb

Memorando 015/2026 -DC

São Pedro dos Crentes, 05 de fevereiro de 2026.

Semaias da Silva Morais
Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n° 027/2026

Em atenção a consulta formulada por esta CPL sobre a
existência de dotação orçamentária destinada a Contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de software no
sistema de contabilidade, folha de pagamento e portal da
transparência para atender as necessidades do município de
São Pedro dos Crentes/MA, venho informar o seguinte
enquadramento técnico.

04- SEC. MUN. DE FINANÇAS E GESTÃO
04.124.0052.2012.0000 Manutenção das Atividades de
Planejamento, Contabilidade e Controle.
3.390.39.00 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

R$ 51.400,08

Atenciosamente

Walbaci Sduza Silva
CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN^S'®
AVENIDA CANAÃ-CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORCAMENTÃRIA E FINANCEIRA
(Inciso IL Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE NO SISTEMA DE CONTABILIDADE, FOLHA

DE PAGAMENTO- PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar rf 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA. 05 de março de 2026.

Atenciosamente,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVENIDA CANAÂ - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRENTES

tráMlw » notiâ rn«*<A

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE NO SISTEMA DE CONTABILIDADE, FOLHA DE

PAGAMENTO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

1.2. Descrição do objeto :

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de software de gestão

pública, contemplando os sistemas de contabilidade pública, folha de pagamento e portal da

transparência, incluindo implantação, configuração, treinamento, suporte técnico, manutenção

corretiva e evolutiva, bem como atualização do sistema, para atender às necessidades

administrativas do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Os sistemas deverão possibilitar a execução, o controle e o gerenciamento das atividades relacionadas

à contabilidade pública municipal, à gestão de recursos humanos e processamento da folha de

pagamento, além da disponibilização de informações em tempo real por meio do portal da

transparência, garantindo o cumprimento das normas legais, princípios da administração pública e
das exigências dos órgãos de controle.

2. DO OBJETO, DAS ESPECIFICAÇÕES, DOS SERVIÇOS E DOS VALORES
ESTIMADOS.

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de software no sistema

de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para atender as necessidades do

município de São Pedro dos Crentes - MA.

ESPECIFICAÇÃOIT QUAN APRES V. UNIT V.TOTAL
T

1 SCPl SISTEMA DE R$12 MES R$
CONTABILIDADE

INTEGRADO

PUBLICA 1.772.92 21.275.04

2 SIP SISTEMA INTEGRADO DE R$12 MES R$
PESSOAL 1.560,42 18.725.04

3 LINK DE GERENCIAMENTO DAS

INFORMAÇÕES CONTÁBEIS PARA
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

R$12 MES R$

950,00 11.400,00

R$

51.400,08
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3. DA PESQUISA DE PREÇOS /

3.1. Para dar início ao presente processo administrativo, a Administra^

procedeu à cotação de preços com empresas do ramo, onde obtivemos o m^op^g Q^S^ g
especificado na tabela no item 2.

O' RÜ

4. JUSTIFICATIVA

A presente contratação tem por objetivo a locação de software para os sistemas de

contabilidade pública, folha de pagamento e portal da transparência, visando atender

às necessidades administrativas do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

A utilização de sistemas informatizados de gestão pública é fundamental para garantir

maior eficiência, segurança e agilidade na execução das atividades administrativas,

financeiras e de gestão de pessoal da Administração Municipal. O sistema de

contabilidade pública possibilita o registro, acompanhamento e controle da execução

orçamentária, financeira e patrimonial do município, assegurando a correta aplicação

dos recursos públicos e o cumprimento das normas legais vigentes.

O sistema de folha de pagamento é indispensável para a gestão dos recursos humanos,

permitindo o processamento adequado da remuneração dos servidores, encargos

sociais, benefícios e demais obrigações trabalhistas e previdenciárias, garantindo

conformidade com a legislação vigente e maior controle das informações funcionais.

Já o portal da transparência constitui importante instrumento de controle social,

permitindo a divulgação das informações relacionadas à gestão pública, atendendo às

exigências da legislação de transparência, publicidade dos atos administrativos e

acesso à informação, bem como às determinações dos órgãos de controle.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para a disponibilização,
manutenção e suporte técnico dos referidos sistemas toma-se necessária para garantir a

continuidade dos serviços administrativos, o cumprimento das obrigações legais e a

transparência na gestão dos recursos públicos do Município de São Pedro dos Crentes -
MA.

5. FUNDAMENTAÇÃO

5.1. Em cumprimento aos termos contidos no art. 75, inciso II, nos termos da

Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, do Decreto Municipal n® 006/2024 e

demais legislação aplicável, é elaborado o presente para que seja efetuada a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de

software no sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da

transparência para atender as necessidades do município de São Pedro dos

Crentes - MA. Cumpre salientar que o valor da contratação não ultrapassa R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos), portanto, sendo fundamentada no inciso 11, art.75 da Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021. Trata-se de uma modalidade muito mais ágil e
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transparente.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da

viabilidade da dispensa física, tendo em vista que permite que a Administração
Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço,

garantindo a escolha da melhor proposta.

P. M
iP

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Menor preço global.

fy

7. PRAZO CONTRATUAL

7.1. O termo contratual a ser celebrado para a presente contratação terá prazo até

a execução total dos serviços, contados da assinatura do termo de contrato.

Podendo ser prorrogado desde que justificado e por conveniência da unidade

requisitante condicionada ao ateste pela autoridade competente;

8. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa

Nascimento, nomeada pela Portaria 011/2026.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação
orçamentária do exercício 2026 e dos exercícios seguintes ,conforme abaixo:

9.1

04 - SEC. MUN. DE FINANÇAS E GESTÃO
04. 124.

Contabilidade e Controle.

3.390.39.00 Outros Serviços de terceiro - Pessoa Jurídica

0052.2012.0000 Manutenção das Atividades de Planejamentos,

10. DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS

10.1. Visando cumprir o § 3° do art. 75, da Lei Federal rf 14.133/2021, a

Prefeitura Municipal antes de proceder à contratação de qualquer empresa fará

publicar na Imprensa Oficial aviso de dispensa, este termo de referência no diário

oficial e portal da transparência do Município , modelo de proposta e relação de

documentos de habilitação para que empresas interessadas possam no prazo de

03 (três) dias úteis apresentar suas propostas orçamentárias.

10.2. Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração

municipal, desde que as empresas atendam aos requisitos exigidos para a

presente aquisição e após, apresentem os documentos necessários de habilitação.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

11.1. As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitação, Sede da
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, Av.Canaã, s/n, Centro. São
Pedro dos Crentes

cplsãopedrodoscrentes@gmail.com.

emailMA, CEP: 65978-000 e

INFORMAÇÕES GERAIS
o3ú ̂

Data limite para apresentação das

Propostas e documentação:
13.03.2026

^ Bü

Critério de Julgamento: Menor Preço Global

Endereço eletrônico para envio da

proposta

documentação:

de preços e
cplsãopedrodoscrentes@gmail.com

Acesso ao Aviso de Dispensa: https://www.transparencia.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/

Consulta\ Esclarecimentos: Sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes e

email: cplsãopcdrodoscrentes@gmail.com

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1 Habilitação jurídica:

12.1.2 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual
condicionada

CCMEI, cuja aceitação ficará
autenticidadeverificação da sítioa no

www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.1.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

12.1.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

12.1.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

12.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

12.1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
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inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro

de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.
12.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçõ/s^ da

consolidação respectiva.

12.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

12.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cada
Pessoas Físicas, conforme o caso;

12.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

12.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 1'rabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei \f 5.452, de 1° de maio de 1943;

12.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

12.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

12.3 Qualificação Econômico-Financeira:

12.3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

12.3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

12.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

12.3.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de  2(dois) anos.

12.3.5 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados

da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador;
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12.3.6 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

12.3.7 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de lOYo (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

12.3.8 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

12.4 Qualificação Técnica

12.4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

12.4.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

12.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços.

12.4.4 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte
documentação complementar:

12.4.5 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4®, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6® da Lei n. 5.764
de 1971;

12.4.6 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
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12.4.7 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooper^^§

necessários à prestação do serviço;

12.4.8 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

12.4.9 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte Ws

cooperados que executarão o contrato; e ^

C5

f

12.4.9 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da

assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias

gerais ou nas reuniões seccionais; e t) ata da sessão que os cooperados autorizaram a

cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

12.4.10 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.

112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não

foi exigida pelo órgão fiscalizador.

O
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13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo Contratado e após o

devido ateste do Setor Requisitante.

13.2. nota fiscal deverá e-mail:

cplsãopedrodoscrentes@gmail.com ou entregue em mãos ao Setor de Compras

da Prefeitura Municipal.

A enviadaser via

13.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, que poderá ocorrer por meio dos Sistemas de Cadastro do

Município ou pelo SICAF.

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

14. DAS OBRIGAÇÕES

14.1. São obrigações do Contratante:
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14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

14.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência deste processo de compra;

14.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas na execução do objeto fornecido, para que seja por ele siibstiti

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

14.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento

obrigações pelo Contratado;

14.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aõ

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

14.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou

parcial do Contrato;

14.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

14.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

14.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

14.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e
em seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

14.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°
8.078/1990);

14.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

14.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do

contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

14.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

14.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado  à Administração ou



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
SÃO PEDRO
DOS CRENTES

Tra&ftrtto « nona <rwira»

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

14.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução

do objeto contratual.

14.2.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

14.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nalicitação,

ou para qualificação, na contratação direta;

14.2.10. A Contratada deverá instalar o sistema e entregá-lo em plenas

condições de funcionamento;

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de

2021, o Contratado que:

a) - der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) - der causa à inexecução total do contrato;

d) - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;

f) “ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de suap
roposta;

g) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

h) - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônicao u execução do contrato;

í) - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I) - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

b)

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas

as seguintes sanções:

I  - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°,
da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
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nas alíneas b, c, d, e,f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei);

- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, Í, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, ben^.^ ■
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade rnsíi^ ’ ̂  ^

grave (art. 156, § 5°, da Lei); í Fis. 0^^

III

o
UA m
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15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótesi

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156.

§ 9°, da Lei);

Rú

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei).
15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8®, da Lei).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n°

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Naaplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1®, da Lei):

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) - as peculiaridades do caso concreto;

c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) - os danos que dela provierem para o Contratante;

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federeal n°

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações  e contratos da Administração

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial.



A

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

;^íifin*Ai>r

SÂO PEDRO
DOS CRENTES<1

TmâaiKd 4 no»u m«rcJi

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serào

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análisç^!^
jurídica prévia (art. 160).

OP. M
o

Z

.
íP
o

 Fis.a?;^ 70
m

15.9. Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas.

O' Rú

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei Federal n° 14.133/21.

São Pedro dos Crentes, em 05 de março de 2026.

Adriana Alves Barbosa Conceição

SEC. MUN. DE FINANÇAS E GESTÃO
São Pedro dos Crentes - MA.

VJJh c

Aprovado por

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal



% ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000I SÃO PEDRO

DOS CRENTES
« PVU* rrutça

AVISO DE DISPFNSA FÍSICA DE LICITACÀO

PROCESSO N° 027/2026

DISPENSA FÍSICA N” 001/2026

BASE LEGAL: ART. 75, INCISO II da Lei Federal n“ 14.I33/202L

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/, torna público aos interessados que pretende

realizar Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço global, em
conformidade com Alt. 75. inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações

aplicáveis.

O objeto da presente dispensa é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE NO SISTEMA DE

CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA,

Os interessados em participar deste certame deverão acompanhar diariamente através do site

modificaçõeshttDs://>vw>v.transDarencia.saoDedrodoscrcntes,ma.gov.br/

decorrentes de esclarecimentos ou impugnações do presente edital e seus anexos.
quaisquer

INFORMAÇÕES GERAIS

Data limite para apresentação das
Propostas e documentação:

16.03.2026

Critério de Julgamento: Menor Preço Global

Endereço eletrônico para envio da

iroposta de preços e documentação:

cplsãopedrodoscrentes(^gmail.com

Acesso ao Aviso de Dispensa: https://www.transparencia.saopedrodoscrentes,ma.gov.br/

Consulta\ Esclarecimentos: Sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes e

email: cplsãopedrodoscrentes@gmaíl.com

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação na Sede da Prefeitura Municipal
de São Pedro dos Crentes, Av.Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-

000 e email : cplsãopedrodoscrentes@gmail.com Aviso/Termo de Referência da Dispensa
estará disponível no
https;//>v>vw.tranSDarcncia.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/.

Oficial da portal da Transparência do MunicípioSite

Outras informações poderão ser obtidas na Sala de Licitações na Sede da Prefeitura Municipal
de São Pedro dos Crentes, no horário das 08h00minàsl7h00min de segunda a sexta feira e email:

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com.
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01. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO DE SOFTWARE NO SISTEMA DE CONTABILIDADE, FOLHA DE

PAGAMENTO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER AS NEC ^
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

& P. M
^  o

^ FIs. 03^ S

DES DO

O.
O.
ÍP

02. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
Rúl

y'‘'2.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus

2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

:os:

a) - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratarem decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau:

c) - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei rf 6.404, de 15 de
dezembro de 1976. concorrendo entre si;

d) - pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito cm julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pelalegislação trabalhista;

2.1.3. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, física oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.1.4. sociedades cooperativas.

03 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

3.1. As propostas deverão preferencialmente seguir o modelo que consta no ANEXO II e

conter as seguintes informações básicas:

a) - Razão Social, número de inscrição CNPJ. endereço, representante legal
cadastrais;

b) - Descrição dos serviços conforme especificações do Termo de Referência:

c) - Valor global da proposta;

d) - Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

e demais dados

3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
3.2.1. Contiver vícios insanáveis;

3.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
3.2.4.

Administração;

3.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela



!●
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRENTES

anexos, desde que insanável.

Para fms de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global,3.3.
em caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei Federal n° 14.1333/2021.

3.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. >0

V
O

 P.M O
o
73m

04 -HABILITACAO V

4.1. Os documentos a serem exÍ2Ídos nara fíns de habilitação constam doANEX'
üe Referência deste aviso e serão solicitados do fornecedor considerado vencedor.

4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.
4.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.
4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

05 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O procedimento encontra-se divulgado no sitio eletrônico da portal da Transparência do
Município httns://>v^w.transparencia.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/.

5.1. No caso de todos os fornecedores restarem classificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
5.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

5.1.2. Valer-se. para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
5.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
5.1.3.
habilitação, conforme o caso.
5.2. As providências dos subitens 5.2.1 e 5.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
5.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
5.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
5.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.
5.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário local do
Município, inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento.
5.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
talhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
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validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

5.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

5.9. O prestador do serviço assume todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

5.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou de mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

5.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

ANEXO I - Termo De Referência

ANEXO II - Modelo de Propostade Preços;
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

São Pedro dos Crentes, em 10 de março de 2026.

cl/CtaTVX
Adriana Alves Barbosa conceição

Secretária Finanças e Gestão

Aprovado por

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

T'*Miho tf nmcj»

ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA

í:j

ns. s
cA.:d

V \
'O'1. OBJETO \s O'

V.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃOTDE SERVIÇOS

DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE NO SISTEMA DE CONTABILIDADE, FOLHA DE

PAGAMENTO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

1.2. Descrição do objeto :

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de software de gestão

pública, contemplando os sistemas de contabilidade pública, folha de pagamento e portal da

transparência, incluindo implantação, configuração, treinamento, suporte técnico, manutenção
corretiva e evolutiva, bem como atualização do sistema, para atender às necessidades administrativas

do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Os sistemas deverão possibilitar a execução, o controle e o gerenciamento das atividades relacionadas

à contabilidade pública municipal, à gestão de recursos humanos e processamento da folha de

pagamento, além da disponibilização de informações em tempo real por meio do portal da

transparência, garantindo o cumprimento das normas legais, princípios da administração pública e das

exigências dos órgãos de controle.

2. DO OBJETO, DAS ESPECIFICAÇÕES, DOS SERVIÇOS E DOS VALORES
ESTIMADOS.

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de software no sistema de

contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para atender as necessidades do município
de São Pedro dos Crentes - MA.

ESPECIFICAÇÃO V.TOTALV.UNITAPRESQUANIT
T

R$R$MESDE 121 SCPI

CONTABILIDADE

INTEGRADO

SISTEMA

21.275.041.772.92PUBLICA

MES R$R$SISTEMA INTEGRADO DE2 SIP 12

18.725,041.560,42PESSOAL

MES R$ R$LINK DE GERENCIAMENTO DAS

INFORMAÇÕES CONTÁBEIS PARA
POR'fAL DA TRANSPARÊNCIA

12

950.00 11.400,00

R$

51.400,08
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3. DA PESQUISA DE PREÇOS

3.1. Para dar início ao presente processo administrativo, a Administração proc^eu à cotação

de preços com empresas do ramo, onde obtivemos o médio especificado na tabela no item 2.

4. JUSTIFICATIVA

A presente contratação tem por objetivo a locação de software para os sistemas de contabilidade

pública, folha de pagamento e portal da transparência, visando atender às necessidades

administrativas do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

A utilização de sistemas informatizados de gestão pública é fundamental para garantir maior

eficiência, segurança e agilidade na execução das atividades administrativas, financeiras e de gestão

de pessoal da Administração Municipal. O sistema de contabilidade pública possibilita o registro,

acompanhamento e controle da execução orçamentária, financeira e patrimonial do município,

assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e o cumprimento das normas legais vigentes.

O sistema de folha de pagamento é indispensável para a gestão dos recursos humanos, permitindo o

processamento adequado da remuneração dos servidores, encargos sociais, benefícios e demais

obrigações trabalhistas e previdenciárias. garantindo conformidade com a legislação vigente e maior

controle das informações funcionais.

Já o portal da transparência constitui importante instrumento de controle social, permitindo a

divulgação das informações relacionadas à gestão pública, atendendo às exigências da legislação de

transparência, publicidade dos atos administrativos e acesso à informação, bem como às

determinações dos órgãos de controle.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para a disponibilização. manutenção e suporte

técnico dos referidos sistemas torna-se necessária para garantir a continuidade dos serviços

administrativos, o cumprimento das obrigações legais e a transparência na gestão dos recursos públicos

do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

5. FUNDAMENTAÇÃO

5.1. Em cumprimento aos termos contidos no art. 75, mciso II, nos termos da Lei n° 14.133. de

1° de abril de 2021. do Decreto Municipal n° 006/2024 e demais legislação aplicável, é

elaborado o presente para que seja efetuada a Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de locação de software no sistema de contabilidade, folha de pagamento,

portal da transparência para atender as necessidades do município de São Pedro dos Crentes -

MA. Cumpre salientar que o valor da contratação não ultrapassa R$ 62.725,59 (sessenta e dois

mil. setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta  e nove centavos), portanto, sendo fundamentada
no inciso 11, art.75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. Trata-se de uma modalidade muito

mais ágil e transparente.

No caso do presente procedimento licitatório. não restam dúvidas acerca da viabilidade da

dispensa física, tendo em vista que permite que a Administração Pública contrate de forma mais

célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao critério

do menor preço, garantindo a escolha da melhor proposta.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Menor preço global.

7. PRAZO CONTRATUAL
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7.1. O termo contratual a ser celebrado para a presente contratação terá prazo até a execução

total dos serviços, contados da assinatura do termo de contrato. Podendo ser prorrogad^jlesd^
que justificado e por conveniência da unidade requísitante condicionada ao

autoridade competente; p

f! Fls.CW ̂

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascii>umto,mom(ííraa

pela Portaria 011/2026.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação orçamentária do

exercício 2026 e dos exercícios seguintes .conforme abaixo:

ó.
O
(P
O
7)
m

V
8. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

Rú

04 - SEC. MUN. DE FINANÇAS E GESTÃO

04.124.0052.2012.0000 Manutenção das Atividades de Planejamentos, Contabilidade e Controle.

3.390.39.00 Outros Serviços de terceiro - Pessoa Jurídica

10. DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS

10.1. Visando cumprir o § 3° do art. 75, da Lei Federal n° 14.133/2021, a Prefeitura Municipal

antes de proceder à contratação de qualquer empresa fará publicar na Imprensa Oficial aviso de

dispensa, este termo de referência no diário oficial e portal da transparência do Município .

modelo de proposta e relação de documentos de habilitação para que empresas interessadas

possam no prazo de 03 (três) dias úteis apresentar suas propostas orçamentárias.

10.2. Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração municipal,

desde que as empresas atendam aos requisitos exigidos para a presente aquisição e após,

apresentem os documentos necessários de habilitação.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

11.1. As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitação. Sede da Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes, Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA.

CEP: 65978-000 e email: cplsãopedrodoscrentes@gmail.com.

INFORMAÇÕES GERAIS

Data limite para apresentação das
Propostas e documentação:

Critério de Julgamento:

13.03.2026

Menor Preço Global

Endereço eletrônico para envio da

proposta de preços e documentação:

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com

https://mvw.transparcncia.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/Acesso ao Aviso de Dispensa:

ConsultaV Esclarecimentos: Sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes e

email: cplsãopedrodoscrentes(a)gmail.com
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12. DOS REQUISITOS DE HABTLITAÇAO O' C>Rú

12.1 Habilitação jurídica;

12.1.2 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

12.1.3
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.1.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.1.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.1.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
110 País;

12.1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764.
de 1971.
12.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de

12.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

12.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

12.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

12.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

12.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 0 objeto contratual;

12.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.2.7 Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.3 Qualificação Econômico-Financeira:
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12.3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

12.3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

12.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.3.5 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-fínanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

12.3.6 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação

das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo

Circulante

SG =

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

12.3.7 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou

patrimônio líquido mínimo de /0% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item

pertinente.

12.3.8 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12.4 Qualificação Técnica

12.4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

12.4.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

12.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

12.4.4 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação

complementar:

12.4.5 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados

na localidade da sede da cooperativa, respeitado  o disposto nos arts. 4°. inciso XI. 21. inciso I e 42.
§§2° a 6^ da Lei n. 5.764 de 1971:
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cada um dos12.4.6 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individua

cooperados indicados;

12.4.7 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação

do serviço;

D

12.4.8 O registro previsto na Lei n. 5.764/71. art. 107;

12.4.9 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

12.4.9 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa; a) ata de

fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos

pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ala da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a

contratar o objeto da dispensa;

12.4.10 A última auditoria contábil-fmanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicado pelo Contratado e após o devido ateste do Setor Requisitante.

A nota fiscal deverá ser enviada via e-mail: cplsãopedrodoscrentes@gmail.com ou

entregue em mãos ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal.

13.2.

13.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, que poderá ocorrer por meio dos Sistemas de Cadastro do Município ou pelo SICAF.

13.4. Flavendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

14. DAS OBRIGAÇÕES

14.1. São obrigações do Contratante:

14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

14.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência deste

processo de compra;

14.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na

execução do objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;
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14.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimentÍKiasôori^^oes pelo
Contratado;

14.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

14.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato:

14.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

14.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

14.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
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14.2. Obrigações DO CONTRATADO

14.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus
anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
14.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990);
14.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. II) e prestar todo esclarecimento  ou informação por eles
solicitados;
14.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
14.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
14.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
14.2.8. Paralisar, por detenninação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
14.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nalicitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
14.2.10. A Contratada deverá instalar o sistema e entregá-lo em plenas condições de
funcionamento;

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021. o
Contratado que:

a) - der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àb)
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Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) - der causa à inexecução total do contrato;
d) - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de suap roposta;
g) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônicao u execução do contrato;
i) - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
I) - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 20lA^ FlS.
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15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descrita'

as seguintes sanções:

I  - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c.
d. e,f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i. j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b. c. d. e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei);

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§ 9°. da Lei);

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com15.4.
a multa (art. 156, § 7°. da Lei).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei).
15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8”, da Lei).
15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1°, da Lei):

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) - as peculiaridades do caso concreto;
c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) - os danos que dela provierem para o Contratante;

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridad^coff^fme
orientações dos órgãos de controle.

mas e

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federeal n° 14.133, de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o Contratado, observados, em todos os casos,

0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

15.9. Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n° 14.133/21.

São Pedro dos Crentes, em 10 de março de 2026.

Adriana Alves Barbosa Conceição

SEC. MUN. DE FINANÇAS E GESTÃO São Pedro dos Crentes - MA.

Aprovado por

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ANEXOU

MODELO PADRAO DEPROPOSTA COMERCIAL
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Razão Socialda;

CNPJ n°:

Endereço:
E-mail:

Dados Bancários:

Banco:

Telefone:

N°daConlaiN°daAgência:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

INCLUINDO MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DA CAIXA MÚLTIPLA DE

MEDIÇÃO NO MERCADO MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

APRES V. UNIX V.TOTALQUANI ESPECIFICAÇÃO
TT

DE 12 MESSCPI SISTEMA

PUBLICACONTABILIDADE

INTEGRADO

MESSIP - SISTEMA INTEGRADO DE

PESSOAL

122

LINK DE GERENCIAMENTO DAS

INFORMAÇÕES CONTÁBEIS
PORTAL DAPARA

MES123

TRANSPARÊNCIA

A proponente obriga-se a cumprir as clausulas prevista no Termo de referencia e em minuta de
contrato.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

/

(assinatura)

(Nome do representante legal da empresa proponente) (RG
eCPF)

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papeltimbrado da empresa proponente e

assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado.
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ANEXO III

/2026MINUTA DE CONTRATO N

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av.

Canaã. 102. Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62.

neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,

agente político, portador do CPF n'

CONTRATANTE. eo{a)

,  doravante denominada

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'

doravante designada

portador(a) da Carteira de
   tendo em

sediado(a)

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n'

emna

expedida pela (o)

vista o que consta no Processo administrativo n'

disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n'

a seguir enunciadas.

, e CPF n'
e em observância às

720....,, mediante as cláusulas e condições

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l- Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de software

no sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para atender as

necessidades do município de São Pedro dos Crentes - MA.

2. Objeto da contratação:
3.

ESPECIFICAÇÃO APRES V. UNIT V.TOTALI QUAN
T T

MÊSDEI SCPI

CONTABILIDADE

INTEGRADO

SISTEMA 12

PUBLICA

2 SIP - SISTEMA INTEGRADO DE

PESSOAL

12 MES

3 LINK DE GERENCIAMENTO DAS

INFORMAÇÕES CONTÁBEIS
PARA

TRANSPARÊNCIA

DAPORTAL

12 MES

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;
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1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instrurneilTrrfíTHependente

de transcrição.

2. CLÁUSULASEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2.1. 0 prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-se a partir de sua
assinatura.

2.2. Podendo ser prorrogado desde que justificado  e por conveniência da unidade requisitante

condicionada ao ateste pela autoridade competente;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

3.1. SAO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

3.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriUcadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às sua sexpensas:

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato:

3.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

3.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto,observando,ainda.as obrigações a seguir dispostas:

3.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078.
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de 1990):
3.2.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. II) e prestar todo esclarecimento  ou informação por eles
solicitados:

3.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:

3.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

3.2.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

3.2.1.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

3.2.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta:

3.2.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. O início da prestação dos serviços deverá iniciar em até 05 (cinco) dias, contados da

autorização/ordem de fornecimento.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. Ao presente contrato é dado o valor global de R$xxxxx,xx (xxxxxxxxxxx). Conforme

proposta apresentandada.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive instalação, tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULASEXTA - FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a
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partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicado pelo Contratado e somente após o devido ateste pelo setor competente da
Câmara Municipal.

A nota deverá ser enviada via e-mail: cplsãopedrodoscrentes@,timail.com ou entregue em mãos ao
Setor de Compras da Prefeitura Municipal .

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante:

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da cruppro^ação da
e deregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na ^

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais/^u*à ^c^mefàgj^
mencionada no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021. /●? * _, o\

.0

u-
7. CLAUSULA SÉTIMA - PRAZO DE PAGAMENTO

<y Rú

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. cftntadoft^
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

o

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto d ocontrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1.
conta do orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos:

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à

04 - SEC. MUN. DE FINANÇAS E GESTÃO
04. 124. 0052.2012.0000 Manutenção das Atividades de Planejamentos, Contabilidade e
Controle.
3.390.39.00 Outros Serv iços de terceiro - Pessoa Jurídica

9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DAS ALTERAÇÕES E
REQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO.

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei Federal n° 14.133/2021.

9.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
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poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.

9.4. Os valores constantes de custos poderão ser revistos mediante solicitação da contratada

com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do artigo
124. inciso II, alínea “d"’ da Lei Federal n° 14.133/2021.

9.5. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência

do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato.

9.6. Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá

reajuste nos preços dos produtos desde que comprovado aumento do custo pela contratada e

aceito pela contratante.

9.7. Caso o aumento tenlia ocorrido em componentes específicos do custo final, a^fiíratada ^
deverá apresentar planilha demonstrando o impacto no mesmo. ' ̂ ^

cP
O
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10. CLAUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI

92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o Contratado

que:

a) - der causa à inexecução parcial do contrato:

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) - der causa à inexecução total do contrato;

d) - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação:

I) - praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da
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Lei);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c.

d, e. f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°. da Lei):

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h. i. j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d. e, f e g.

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°. da Lei).
IV - Multa:

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92,

XIX).

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e

a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei Federal n”l4.133/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total do contrato e demais fatos dispostos no art. 137 da Lei Federal n°

14.133/2021 ensejam a sua rescisão, que será devidamente processada, garantindo o direito ao

contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS

14.1. A legislação aplicável à execução deste contrato e especialmente aos casos omissos, em

detrimento de qualquer outra, é a Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO:

15.1. Fica eleito o Foro da comarca de Balsas/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das

obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais

privilegiado que seja.
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo

assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

de de 2025.São Pedro dos Crentes/MA.

P.M ip

Rúbr^
<y

Roniulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

NOME DA EMPRESA

Sócio proprietário CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÒTER - MA, e a
AGRICULTORA a Sra. Railane Pereira Evangelista. BASE LEGAL: art. 107
da Lei nO 14.133. VIGÊNCIA: Início: 02 de janeiro de 2026 e terá prazo
de até 31 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS; A Prefeitura Municipal de
São João do Sóter, Estado do Maranhão devidamente inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (C.N.P.J) DO Ministério da Fazenda
sob n® 01.612.628/0001-00, com sede à Av. Esperança, n® 2025 -
Centro, em São João do Sóter, Maranhão neste ato representada pelo
Secretário Municipal de Educação, a Sra. Maria Lúcia Aguiar Teixeira,
doravante, neste ato denominada CONTRATANTE, e por outro lado o
"Grupo Informal" o Fornecedor a Sra. Railane Pereira Evangelista,
residente e domiciliado no Povoado Canto do Buriti, n® S/N, Zona Rural,
município de São João do Sóter - Ma, inscrita no CPF sob n.®
041.151.313-30, doravante denominado CONTRATADO

Individual a Sra. Rozenir Sousa da Silva, residente e domiciliado no
Povoado Santo Antônio, n® S/N, Zona Rural, municígj
Sóter - Ma, inscrita no CPF sob n.® 002.3J^C$^-
denominado CONTRATADO

São João do
r!9tw;avante

São João do Sóter - MA, 30 de dezembro di
Publique-Se

MARIA LUCIA AGUIAR TEIXEIRA
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificador: 46843e2470a3de9f26b76caSd5bfc2b8

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTESSão João do Sóter - MA, 30 de dezembro de 2025.
Publlque-Se

AVISO OE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇAO N® 001/2026
MARIA LÚCIA AGUIAR TEIXEIRA
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO O município de São Pedro dos Crentes/MA, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ n® 01.577.844/0001-62, sede na Av. Canaã,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, através da Secretaria Municipal
de Finanças e Gestão, em conformidade com o art. 75, inciso II, § 3®,
da Lei Federal n® 14.133/2021, torna público que pretende realizar a
Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação de software no sistema de contabilidade,
folha de pagamento, portal da transparência para atender as
necessidades do município de São Pedro dos Crentes - MA, nos
termos constantes neste Termo de Referência do Processo
Administrativo n® 027/2026. Eventuais interessados poderão
solicitar o Termo de Referência através do e-mail:
cplsãopedrodoscrentes@gmail.com, como também apresentar
Proposta de Preço, até às 18:00 horas do dia 16.03,2026, através do
mesmo e-mail, oportunidade em que a Administração escolherá a mais
vantajosa.
São Pedro dos Crentes/MA, 10 de março de 2026.

Publicado por: JOSE FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identifícador: 4178620bl741933af6236abadc9ef592

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 024 ■ CHAMADA
PÚBLICA N® 002/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 024 - CHAMADA PÚBLICA
N® 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 039.2/2024 - PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA, e a
AGRICULTORA a Sra. Maria AIzenir da Silva Moura. BASE LEGAL; art. 107
da Lei n® 14,133. VIGÊNCIA: Início: 02 de janeiro de 2026 e terá prazo
de até 31 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS; A Prefeitura Municipal de
São João do Sóter. Estado do Maranhão devidamente inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (C.N.P.J) DO Ministério da Fazenda
sob n® 01.612.628/0001-00, com sede à Av. Esperança, n® 2025 -
Centro, em São João do Sóter, Maranhão neste ato representada pelo
Secretário Municipal de Educação, a Sra. Maria Lúcia Aguiar Teixeira,
doravante, neste ato denominada CONTRATANTE, e por outro lado o
Fornecedor Individual a Sra. Maria AIzenir da Silva Moura, residente e
domiciliado no Povoado Santo Antônio, n° S/N, Zona Rural, município de
São João do Sóter - Ma, inscrita no CPF sob n.® 049.779.833-60,
doravante denominado CONTRATADO

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7093a801170e0edd78fcaf73e3c9bff3

João do Sóter - MA, 30 de dezembro de 2025.
jlique-Se

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2026

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n® 14.133/2021,
da Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024, Lei
Municipal n® 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo às solicitações das Secretarias Municipais do município. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos Interessados no site
www.portaldecompraspubiicas.com.br. Portai da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado
pelo e-mail: cp[sãopedrocrentes@gmail.com.

MARIA LÚCIA AGUIAR TEIXEIRA
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identifícador: e8cf0fb9c837ee6ae3f9c6d6861fSe31

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 025 - CHAMADA
PÚBLICA m 002/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 025 - CHAMADA PÚBLICA
N® 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 039.2/2024 - PARTES;
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA, e a
AGRICULTORA a Sra. Rozenir Sousa da Silva. BASE LEGAL: art. 107 da
Lei n® 14.133. VIGÊNCIA: Início: 02 de janeiro de 2026 e terá prazo de
até 31 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS: A Prefeitura Municipal de São
João do Sóter, Estado do Maranhão devidamente inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (C.N.P.J) DO Ministério da Fazenda sob n®
01.612.628/0001-00, com sede à Av. Esperança, n® 2025 - Centro, em
São João do Sóter, Maranhão neste ato representada pelo Secretário
Municipal de Educação, a Sra. Maria Lúcia Aguiar Teixeira, doravante,
neste ato denominada CONTRATANTE, e por outro lado o Fornecedor

Pregão Eletrônico n® 012/2026
Processo Administrativo n®
029/2026

Data/Hora de Abertura
24/03/2026 - 09:00 horas.
Menor preço por item.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de baterias
para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades  e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
São Pedro dos Crentes - MA, 10 de março de 2026. Semaias da Silva
Morais - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

íunr- TAPO n:r-iiAi.M^im.V
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Cód.i" Valor AçõesSecretaria ObjetoModalidade | N**/AnoSeq.

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA

ESPECIALIZADA

PARA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO DE

SOFTWARE NO

SISTEMA DE

CONTABILIDADE

FOLHA DE

PAGAMENTO,

PORTAL DA

TRAN...

51.400,08730 Secretaria

Municipal de

Finanças e

Gestão

730 DISPENSA

001/2026
Ações

729 729 INEXIGIBILIDADE

002/2026

Secretaria

Municipal De

Saúde e

Saneamento

Locação de imóvel
residencial

destinado a

hospedagem e

alojamento dos

médicos do

programa mais

médicos do

governo federal.

14.410,00 Ações ▼

@728 728 DISPENSA

002/2026

Secretaria

Municipal De
Saúde e

Saneamento

CONTRATAÇAO
DE EMPRESA

ESPECIALIZADA

PARA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO EM
EQUIPAMENTOS

ODONTOLÓGICOS

E HOSPITALARES

AFIM DE

ATENDERAS

NECESSI...

63.716,70 Ações ▼

727 727 DISPENSA

001/2026

Instituto de

Previdência

dos Servidores

de São Pedro

dos Crentes-

Ma IPRESPEC

Contratação de

empresa privada

para prestação dos

serviços de cessão
de direitos de uso

de softv^ares e

aplicativos

integrados, para

gestão de

regimes...

18.000,00 Ações
I
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Memorando Interno

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de maio de 2025.

Ao Ilustríssimo

Sr. Celsivan dos Santos Jorge

Procurador Geral do Município

Nesta

Ilustríssimo Procurador.

A Comissão de Licitações do Município de São Pedro dos

Crentes - MA. em mui respeitosamente em cumprimento a Lei Federal n° 14133/2021.

encaminhar o processo administrativo n° 077/2025, referente à CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

SOFTWARE NO SISTEMA DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL

DA TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA, com vistas à análise e emissão de parecer sobre

contratação da empresa, em conformidade com a documentação em anexo.

Pedimos ainda que sendo possível, seja elaborada  a minuta do termo de

contrato de dispensa.

Certo de Contar com os préstimos institucionais desta Procuradoria Geral

do Município, encaminho elevados votos de estima  e consideração.

Semaias áa SiWa Morais

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Av. Canaã. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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Assunto: Dispensa 001/2026

Origem: Secretaria Municipal de Administração

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE NO SISTEMA

DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAAMENTO, PORTAL DA
TRANSÃRÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

1 - RELATÓRIO

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

(MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e emissão de
Parecer Jurídico.

Trata-se de processo inaugurado com a solicitação de procedimento de

DISPENSA de licitação a Contratação de Pessoa Jurídica a qual possui legitimidade

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE NO SISTEMA

DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAAMENTO, PORTAL DA

TRANSÃRÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Nesse compasso, competi-lhe atividade de natureza singular, através do

processo licitatório de dispensa de licitação, devidamente fundamentada no inciso 1, da
Lei de Licitações e Contrato Administrativos, conforme Termo de Referência acostado
aos autos.

Ato contínuo, verificamos que existe os seguintes documentos acostados
aos autos, como determina a legislação pertinente, vejamos:

1. Autuação do processo administrativo com a solicitação da Secretaria:

2. Projeto Básico / Termo de Referência especificando os serviços;
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3. Minuta do contrato de prestação de serviços:

4. Informação de Dotação Orçamentária;

5. Proposta de preço da empresa selecionada:

6. Documentação de habilitação da empresa;

7. Justificativa da escolha da empresa e do preço.

É 0 que se tinha a relatar. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A Constituição da República prevê a possibilidade da aquisição de

produtos e contratação de serviços, por parte da Administração Pública, sem

prévio procedimento licitatório.

Essa é a letra do art. 37, XXI, da Carta Magna, in verbis:

“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.” (destaques e grifos nossos).

Da leitura do dispositivo legal invocado depreende-se que, em regra,

toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito pela

Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento

licitatório, o qual é regido por legislação específica.

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de compras pela

Administração Pública deve pautar-se na conveniência, oportunidade,

atendimento ao interesse público e na disponibilidade de recursos, além de

observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, economicidade, dentre outros.

O art. 37, XXI, como nele se lê, alberga o princípio, ressalvados os

casos especificados na legislação. O texto é importante, porque, ao mesmo

tempo em que firma o princípio da licitação, prevê a possibilidade legai de

exceções, ou seja, autoriza que a legislação especifique casos para os quais o

\
Kl
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princípio fica afastado, como são as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade

de licitação.

Se o princípio é constitucional, a exceção a ele, para ser válida, tem
que ter também previsão constitucional. Essa cláusula excepcional é que dá

fundamento constitucional as hipóteses, previstas em lei (Lei 14.133/2021), de

licitação dispensada, de licitação dispensável e as de inexigibilidade de

licitação.

Feitas tais considerações, vale assentar que, de acordo com o

quanto disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, a regra no serviço

público é a contratação de obras, serviços, compras e alienações, mediante

processo de licitação pública, que:

"assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, , o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar

expressamente previstas em Lei. Sendo assim, o Legislador infraconstitucional,

ao editar a Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021), enumerou, no

art. 75. as hipóteses de inexigibilidade de licitação. Diz o art. 75 da Lei

14.133/2021, especificamente no inciso I, verbis;
Art. 75. É inexigível a licitação quando inviável  a competição
em especial nos casos de:

II - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gênero de
que envolvam valores até R$50.000,00 para compra  e serviços

(...)

Nesse contexto, insta registrar que a Lei descreve como deve ser o
procedimento nesses casos, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

I  - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de

referência, projeto básico ou projeto executivo;

0^
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado:

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido

à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora

Maria Sylvia Zanella Di Pietro\ esclarece que:

“(...) na dispensa, há possibilidade de competição que

justifique a licitação; de modo que a lei faculta  a dispensa, que
ficaria inserida na competência discricionária da Administração.

Nos casos de inexigibilidade, não há possibilidade de

competição, porque só existe um objeto ou uma pessoa que
atenda às necessidades da Administração; a licitação é,

portanto, inviável.” (Destacamos)

Ainda sobre requisitos legais, deve-se observar o art. 74 acrescenta
que:

§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de
competição mediante atestado de exclusividade, contrato de

exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento

idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou

prestado por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

Repise-se que, para que se caracterize a situação de dispensa

descrita no supracitado inciso II, art 75, é necessária a configuração, no caso

concreto, do requisito de admissibilidade expressamente previsto no caput do

artigo 75, qual seja, a de competição, que, em tais situações, somente se

perfaz, através da presença cumulativa de dois pressupostos.

Direito Administrativo”, Editora Atlas, São Paulo, 2014, página 345
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Da análise processual, consta nos autos documento que informa a
disponibilidade orçamentária e financeira ao atendimento da despesa e atende
às exigências constantes na Lei de Licitações.

3 -CONCLUSÃO

Do exposto, constata-se que os pareceres jurídicos sáo atos
administrativos meramente enunciativos, constituindo uma opinião que não cria
nem extingue direitos, sendo um “expediente” praticado pela assessoria jurídica
de enquadramento dos fatos sob o prisma legal de sua ótica, dentro de uma
certa coerência.

Por tudo que foi delineado alhures, a PROCURADORIA MUNICIPAL
se manifesta favorável a dispensa de licitação do presente feito, para contratar
a Empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

É o parecer.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de março de 2026.

CELSIVAN DOS
Procurador-Geral do Município

Portaria n° 011/2025
OAB/MA n° 13.572

NTOS JORGE



ADTR
TRANSFORMANDO INFORMAÇÃO EM PODER

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 17.422.433/0001-38 Insc. Est. 12.579.851-2

End.: Praça Alfredo Teixeira, 01 - Cohab Anil II  - CEP.: 65.050-090

Fone: (98) 3244-0454 - (86) 2106-6330
São Luís - MA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ref.: DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 001/2026

PROPOSTA DE PREÇOS

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente
da Lei n“ 14.133 de 2021, Art. 75, Inciso I I.

1. PROPONENTE: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

CPF/CNPJ/MF : 17.422.433/0001-38

ENDEREÇO
BAIRRO

CIDADE/UF
TELEFONE

: Praça Alfredo Teixeira, 01
: Cohab Anil II

: São Luís / MA

:  (98)3244-0454.

DADOS BANCÁRIOS: Bando do Brasil.

Agência
Conta Corrente : 57.267-5

Favorecido

: 4249-8

; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO: THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

008.564.563-06

IDENTIDADE: 2.304.413- SSP/PI
CARGO

ENDEREÇO

CPF

SÓCIA ADMINISTRATIVA

CONJUNTO RESIDENCIAL JARDINS DO LESTE-QUADRA I - CASA 38
TERESINA- PI
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TRANSFORMANDO INFORMAÇÃO EM PODER
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ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 17.422.433/0001-38 - Insc. Est. 12.579.851-2
End.: Praça Alfredo Teixeira, 01 - Cohab Ani! II  - CEP.; 65.050-090

Fone: (98) 3244-0454 - (86) 2106-6330
São Luís - MA

2. PROPOSTA DE PREÇOS

Propomos a Prefeitura Municipal de Sõo Pedro dos Crentes - MA, pelo preço total abaixo declinado nas

condições estabelecidas prestar os serviços do objeto da Dispensa Física n “ 001/2026 anexo II.

VALOR

TOTAL
PERÍODOITEM VALOR MENSALESPECIFICAÇÃO

R$ 1.168,75
(Hum Mil Cento e
Sessenta e Oito

Reais e Setenta e

Cinco Centavos)

R$ 14.025,00
(Quatorze Mil e
Vinte e Cinco

Reais)

12 Meses01 SCPI - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA INTEGRADO

R$ 12.975,00
(Doze Mil

Novecentos e

Setenta e Cinco

Reais)

RS 1.081,25
(Hum Mil Oitenta e
Um Reais e Vinte e

Cinco Centavos)

12 Meses02 SiP - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL

RS 750,00
(Setecentos e

Cinquenta Reais)

LINK DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS

PARA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
R$ 9.000,00
(Nove Mil Reais)

12 Meses
03

R$36.000,00
R$ 3.000,00TOTAIS, (Trinta e Seis Mil

Reais)
(Três Mil Reais)

●  Valor Total Global dessa Proposta R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais

3. Ratificamos o preço total no valor . R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)

Para a locação de software, Declaro que, estão incluídos todos os custos decorrentes da execução

contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na

contratação do objeto

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias

São Luís (MA), 12 de Março de 2026

Atenciosamente,

THAIANE MARIA

ARAÚJO

BARROSO;0085645

6306

Assinado de forma digital por
THAIANE MARIA ARAÚJO
BARROSO:008564S6306
Dados: 2026.03.12 11:26:00
-0300'

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
Thaiane Maria Araújo Barroso
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica\

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A infonuaçao relativa à razào social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 11/03/2026 08:41:28

Informações da Pessoa Jurídica:

Razào Social: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 17.422.433/0001-38

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgào Gestor; TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgào Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Orgào Gestor; Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: .A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n” 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 17.422.433/0001-38 Inscrição Estadual: 12.579851-2

Razão Social: ADTR SERVIAtOS DE INFORMÁTICA LTDA

Regime Apuração: NORMAL t

ENDEREÇO

Logradouro: PCA ALFREDO TEIXEIRA

Número: 1 Complemento:

Bairro: COHAB ANIL II

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65050090 DDD: Telefone: 32215300

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE
Principal:

6202300 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO OE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

Código

4751201

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZÁVEIS6203100

8219901 FOTOCOPIAS

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
INTERNET

OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTÊ

6920602 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÃBIL £ TRIBUTÁRIA

6319400

6399200

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 22/07/2025

OBRIGAÇÕES

NFe a paitir de
(CNAE's):

LDF a partir de; 01/01/2021,

CTE a partir de:

01/12/2010 - (6319400-6399200), 22/10/2019 - (Devido
emissão voluntária),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta; 03/11/2025

Número da Consulta:

0



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL26/12/2025, 08:54

RS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.“ 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n.'’: PI/2025/00007060
Nome: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS CPF: 066.475.373-68
CRC/UF n.« PI.002766/0 Categoria; CONTADOR
Validade:
Finalidade: OUTRAS

26.03.2026

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br. mediante número de controle a
seguir;

CPF : 066.475.373-68 Controle : 5087.6656.7283.7911

https://crcpi.cfc.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/Iogin 2/2



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 5 O

f\s. §

RÜijí^TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12502040816 em 05/02/2025, protocolo 250151618.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma-gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

21201015754

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

17422433000138

São Luís

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 7

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

Assinante(s) CRC/OABNome

00856456306 THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS PI2766

CERTIFICO A AUTEHTICAÇAO EM OS/02/202S 09:07 SOB H° 202501Slfil6.

PROTOCOLO: 250151618 DB 31/01/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;

12502040816. MIRE: 21201015754.

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
JUCEMA

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 05/02/2025

.gov.brtt̂ r«8afacil.

Irpresso, fica aujeito á con^provaçáo <le
respectivos portaia< infernando seus respecti' códigos de

(ua autenticidade nos

5rifícaçâo.
lidade deste docurento.



NOME EMPRESARIAL: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ N° 17.422.433/0001-38

NIRE 212010155754

DATA DA CONSTITUIÇÃO 24.10.2018

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2024

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A L/PRAZO = 4.506.399,08

LG (LIQUIDEZ GERAL) 4,79

940.719,01PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL L/PRAZO

4.739.299,08ATIVO TOTAL

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = 5,04

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L/PRAZO 940.719,01

ATIVO CIRCULANTE 4.506.399,08

LC (LIQUIDEZ CORRENTE) = 4,79

940.719,01PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 4.506.399,08

LS (LIQUIDEZ SECA) = 4,79

PASSIVO CIRCULANTE 940.719,01

940.719,01PASSIVO TOTAL

EG (ENDIV. GERAL) = 19,85X 100

4.739.299,08ATIVO TOTAL



3.847.008,78disponível

LI (LIQUIDEZ IMEDIATA) = 4,09

940.719,01PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO IMOBILIZADO 232.900,00

IPL(IMOBILIZAÇÃO DO PL) = 0,06

PATRIMÔNIO LIQUIDO 3.798.580,07

As informações foram extraídas das folhas 38 a 42 do Livro Diário n° 10 registrado

na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n“ 12500229415 em 08-01-2025.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.  A Sociedade não possui Auditoria

Independente

Teresina/PI, 31 de Dezembro de 2024
AMMmxi Mtrcnic acr '
ARAV»(MOROSO COtS64J»3úD
CiN

0U'UM4OC000n

MANOEL
THAIANE
MARIA
ARAÚJO
BARROSO: M
00856456306

Thaiane Maria Araújo Barroso

Socia Administradora

TKAliVC

nwiCBCOOCS CA>4‘to20M4rV3'MI

FRANCISCO
DOS SANTOS:,
06647537368

Manoel Francisco dos Santos

Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766

●t^AI CK*M«N*Jb(TosDMirssmi

9MM1I1

CPF 008.564.563-06
RG 2.304.413 SSP PI



Página 1 de 6
Balanço Patrimonial
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 1
Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0001-38 ’

Endereço: Ptaca Alfredo Teixeira, Complemento: , N.®: 01, Bairro: COHAB ANIL II. Cidaíd::-Sâ
32440454 '*\
NIRE: 21201015764 - Data: 24/10/2018

ADMIN

Fortes Contábil 7.211.0

65050090, Telefone: (98)

Conta Descrição Nota 31/12/2022 31/12/2023

1 " Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie
Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil S.A. Teresina

Banco do Brasil S.A. Sao Luls

Valores Mobiliários

Aplicações Financeiras - Mercado de Capitais Interno

Banco do Brasil SA

Banco do Brasil Ourocap

1.206.457,29

973.557,29

850.465,60

4.713,64

4.713,64

4,713,64

415.003,63

415.003,63

413.354,14

1,649,49

430.748,33

430.748,33

425.748,33

5,000,00

123.091,69

123.091,69

123.091,69

123.091,69

D 1.999.065,45 D

1.766.165,45 D

1.474,552,32 D

3.910,90 D

3.910,90 D

3.910,90 D

1.012.097,65 D

1.012.097,65 D

1.010.966,58 D

1.131,07 D

458.543,77 D

458.543,77 D

453.543,77 D

5.000,00 D

161.613,13 D

161.613,13 D

161.613,13 D

161.613,13 D

130.000,00 D

130.000,00 D

130.000,00 D

130.000,00 D

232.900,00 D

232.900,00 D

232.900,00 D

232.900,00 D

232.900,00 D

1.999.065,45 D

1.999.065,45 C

167.517,78 C

167.517,78 C

167.517,78 C

1.01 D

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0002

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0002

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.09

1.01.05.01.09.0001

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

DClientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber
Clientes Diversos

D

D

D

Créditos

Créditos com Terceiros

Empréstimos Concedidos
ADTR Informática Lida

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Servi

Edifícios e Construções

0,00

0,00

0,00

0,00
1.07 232,900,00 D

232,900,00 D

232.900,00 D

232.900,00 D

232.900,00 D

1.206.457,29 D

1.206.457,29 C

207.550,45 C

207.550,45 C

207,550,45 C

442,71 C

442,71 C

207.107,74 C

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0002

Total Ativo

2 **■ Passivo
Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias
Contribuição Confederativa a Recolher

Obrigações Fiscais

2.01
2.01.01
2.01,01.03
2.01.01.03.01
2.01.01.03.01.0006
2.01.01.03.03

0,00
0,00

167.517,78 C

Data de Encerramento: ZihTÜOTl
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.206.457,29 (Hum Milhão Duzentos e Seis Mil Quatrocentos e Cinquenta e Sete Reais e Vinte e Nove Centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraidas das folhas 306 a 310 do Livro Diatio n® 06 registrado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n® 12404088697 em 22-03-2024,
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.  A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023

Manoel Francisco dos Santos
Contador

CPF 066.475.373-68
RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2,766
CRC PI 2.

Thaiane Maria Araújo Barroso
205/ Administradora
CPF 008.564.563-06
RG 2.304.413 SSP PI766

Oomingo, 31 de dezembro de 2023 Contínua...



Página 2 de 6
Balanço Patrimonial
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresa; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0001-38

ADMIN

Fortes Contábil 7.211.0

Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento;, N.°: 01, Bairro; COHAB ANIL II, Cidade: São Luls, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone; (98)
32440454

NIRE; 21201015754 - Data; 24/10/2018

Conta Descrição Nota 31/12/2022 31/12/2023

2.01.01.03.03.0003

2.01.01.03.03.0004

2.01,01.03.03.0005

2.01.01.03.03.0006

2.01.01.03.03.0007

2.01.01.03.03.0008

ISS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no
Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Ass

26.415,57 C

3,469,11 C

16.011,26 C

116.463,16 C

44.086,75 C

661,89 C

998.906,84 C

50.000,00 C

50,000,00 C

50.000,00 C

50.000,00 C

948.906,84 C

948.906,84 C

948.906,84 C

948.906,84 C

1,206.457,29 C

34.269,71 C

4.488.20 C

20.714,75 C

53.976,03 C

53.977,90 C

91,19 C

1.831.547,67 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000,00 C

1.781.547,67 C

1.781.547,67 C

1.781.547,67 C

1.781.547,67 C

1.999.065,45 C

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Data de Encerramento; 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.206.457,29 (Hum Milhão Duzentos e Seis Mil Quatrocentos e Cinquenta e Sete Reais e Vinte e Nove Centa

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas 306 a 310 do Livro Diário n“ 06 registrado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n“ 12404088697 em 22-03-2024.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.  A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2023

Manoel Francisco dos Santos

Contador
CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766

CRC PI 2.

Thaiane Maria Araújo Barroso
205/ Administradora

CPF 008.564.563-06
RG 2.304.413 SSP PI766

domingo, 31 de dezembro de 2023 Rm



Página 3 de 6
Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para; MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresa; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ● CNPJ; 17.422.433/0001-38
NIRE: 21201015754 - Data; 24/10/2018

Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento;, N.“: 01. Bairro: COHA8 ANIL II, Cidade: São Luls, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98)
32440454

(1) Estabelecimentos: 0001 ● ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L; Centros de Resultado: 001 - Geral

ADMIN

Fortes Contábil 7.211.0

01/01/2022 01/01/2023
Conta Descrição a

31/12/2022

(+) 010 5.614.854,67

5.614.854,67

5.614.854,67

5.614.854,67 C

485.505,01

485.505,01

280.562,83

280.562,83 D

168,445,63

168.445,63 D

36.496,55

36.496,55 D

5.129.349,66

1.142.213,91

1.142.213,91

1.142,213,91 D

1.142.213,91 D

3,987.135,75

1.638.284,27

1.065.048,75

1.065.048,75 D

292.813,39 D

2.645,00 D

136.384,00 D

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Deduções da Receita

Impostos Faturados

010.01

010.01.03

3.01.01.01.01.0006

(-) 020

020.01

020.01.02

3.01.01.01.03.0005

020.01.03

3.01.01.01.03.0003

020.01.04

3.01.01.01.03.0004

335S7ff7,i8 RuiISS

335.70r

201.541,94

201.541,94 D

43.667,44

43.667,44 D

6.137.147,15

1.318.993,59

1.318.993,59

1.318.993,59 D

1.318.993,59 D

4.818.153,56

2.143.880,64

1.455.947,34

1.455.947,34 D

297.540,45 D

3.920,31 D

149.881,36 D

93.000,00 D

116.120,89 D

39.781,80 D

45.721,32 D

52.322,93 D

7.935,42 D

436,40 D

114.236,26 D

88.666,73 D

79.464,60 D

23.581,98 D

4.037,74 D

25,857,86 D

4.390,12 D

DISS

COFINS

COFINS

PIS

PIS/P ASEP

(=) 030 Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Verxiidos

Custo dos Serviços Prestados

Custo dos Sen/iços Produzidos

Locação de Programas de Software

(-) 040

040.03

3.01.01.03.06

3.01.01.03.06.0010

(=) 060 Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Outros Gastos com Pessoal

Softwares

Serviços Prestados Pessoa Jurídica
INSS - Previdência Social

FGTS

Plano de Saude

Alimentação do Trabalhador

Demais impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR  e CSLL

Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações

Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

Outras Despesas Operacionais
Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal

Indenizações Trabalhistas

Energia Elétrica

(-) 070

070.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0003

3.01,01,07.01.0007

3,01.01.07.01.0008

3.01.01.07.01.0009

3,01.01.07.01.0012

3.01.01.07.01.0013

3.01,01.07.01.0017

3.01.01.07.01.0019

3.01.01.07.01.0022

3.01.01.07.01.0025

3.01.01.07,01.0041

3.01.01.07.01.0042

3.01.01.07.01.0043

3.01.01.07.01.0044

3.01.01.07.01,0045

3.01,01.07.01.0046

3.01.01.07.01.0048

0,00

105.296,06

36.353,97

6.950,46

36.382,06

4.820,37

420,16

78.760,20

55.546,02

42.785,50

29.508,52

135,00

12.659,94

13,809,79

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

'Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas 306 a 310 do Livro Diário n® 06 registrado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 12404088697 em 22-03-2024.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.  A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

Manoel Francisco dos Santos
Contador

CPF 066.475.373-68
RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766
CRC PI 2.

Thaiane Maria Araújo Barroso
205/ Administradora
CPF 008.564.563-06
RG 2.304.413 SSP PI766

domingo, 31 de dezembro de 2023 Continua...
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IP Página 4 de 6p.Demonstração do Resultado do Exercício

Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0001-38

O

IO ADMIN

Fortes Contábil 7.211.0: p\S.NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018 \ C-

Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento:, N.®: 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cídad^^^
32440454 'Cc

I

^y

 Luís, Esta^

(1) Estabelecimentos: 0001 ● ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L; Centros de Resultado: C^- Geral

65050090, Telefone: (98)

01/01/2022 01/01/2023
Conta Descrição a a

31/12/2022 31/12/2023

Agua
Telefones

Vale Transporte

Despesas com Treinamento de Pessoal
Pró-labores

Seguros Diversos
Condomínio

Despesas C/Festas e Comemorações
Comeios e Malotes

Materiais de Consumo

Manut Conservação e Limpeza

Materiais de Expediente
Assessoria Contábil

Internet

Fretes

Despesas com Vendas

Despesas de Vendas

Publicidades e Propagandas
Brindes

Outros Gastos com Pessoal

Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

IRPJ - Lucro Presumido

CSL - Lucro Presumido

IPTU

Impostos e Taxas Diversas
Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

Receitas Financeiras

Rendimentos Aplicações Financeiras

Despesas Financeiras

Despesas Financeiras

Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercido

3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0051

3.01.01.07.01.0053

3.01.01.07.01.0055

3.01.01.07.01.0056

3.01.01.07.01.0057

3.01.01.07.01.0059

3.01.01.07.01.0060

3.01.01.07.01.0063

3.01.01.07.01.0064

3.01.01.07.01.0066

3.01.01.07.01.0068

3.01.01.07.01.0072

3.01.01.07.01.0073

770,10 D

2.596,18 D

12.791,34 D

594,00 D

37.400,00 D

4.769,29 D

2.119,50 D

7.338,29 D

456,25 D

9.169,38 D

21.298,48 D

8.321,27 D

101.024,00 D

930,23 D

200,00 D

429,00

429,00 D

0,00 D

379,00 D

50,00 D

591.304,83

591.304,83 D

425.188,37 D

161.707,81 D

4.147,07 D

261,58 D

(18.498,31)

(21.424,33)

21.424,33 C

21.424,33 C

2.926,02

2.926,02 D

2.926,02 D

2.348.851,48

2.348.851,48

2.348.851,48

1.923,80 D

2.581,90 D

32.494,10 D

4.852,30 D

38.400,00 D

4.475,68 D

691,95 D

35.883,05 D

0,00 D

8.217,13 D

52.325,38 D

15.211,35 D

109.620,00 D

1.484,53 D

890,00 D

13.274,34

13.274,34 D

4.875,00 D

8.399,34 D

0,00 D

707.731,51

707.731,51 D

513.445,12 D

193.480,24 D

806,15 D

0,00 D

(33.072,55)

(35.609,44)

35.609,44 C

35.609,44 C

2.536,89

2.536,89 D

2.536,89 D

2.674.272,92

2.674.272,92

2.674.272,92

070.02

3.01.01.07.02

3.01.01.07.02.0003

3.01.01.07.02.0008

3.01.01.07.02.0016

070.03

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0001

3.01.01.07.03.0002

3.01.01.07.03.0008

3.01.01.07.03.0011

070.04

070.04.01

3.01.01.05.01

3.01.01.05.01.0007

070.04.02

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0008

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e
nos responsabilizarmos por todas elas.
.As informações foram extraídas das folhas 306 a 310 do Livro Diário n® 06 registrado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n® 12404088697 em 22-03-2024.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.  A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023

Manoel Francisco dos Santos
Contador

CPF 066.475.373-68
RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766
CRC PI 2.

Thaiane Maria Araújo Barroso
205/ Administradora
CPF 008.564.563-06
RG 2.304.413 SSP PI766

domingo, 31 de dezembro de 2023 Rm
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0001-38

Endereço: Praca Alfredo Teixeira. Complemento:, N.®: 01, Bairro: COHAB ANILII, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98)
32440454

ADMIN

Fortes Contábil 7.211.0

NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa se insere no seguimento de prestação de serviços CNAE 6201.5/00

programas de computador sob encomenda.

Desenvolvimento

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Fincinceiras
As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obdiência aos preceitos da Legislação Comercial;

preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos Principios de Contabilidade Geralmente Aceitos

principais práticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes:

a) O resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do exercido;
b) O Ativo Circulante está demonstrado aos seus valores originais;
c) O Ativo Imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação;

d) O Paassivo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis.

p. W' o

. p\s.

w
Nota 3 - Patrimônio Liquido

3.1

O Capital Social está representado por 50.000 (cinquenta mil quotas) no valor nominal unitário de
1,00 (um real).

Capital Social

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas 306 a 310 do Livro Diário n® 06 registrado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n® 12404088697 em 22-03-2024,

A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.  A Sociedade nâo possui Auditoria
Independente.

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2023

Manoel Francisco dos Santos
Contador

CPF 066.475.373-68
RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766
CRC PI 2.

Thaiane Maria Araújo Barroso
205/ Administradora

CPF 008.564.563-06
RG 2.304.413 SSP PI766

domingo, 31 de dezembro de 2023 Rm
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00856456306 THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

P. M °7^íê o
m

vâ-
ROb^ ̂

CERTIFICO O REGISTRO EH 01/04/2024 11:36 SOB N° 20240414527.

PROTOCOLO: 240414527 DE 01/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404448421. CHPJ DA SEDE: 17422433000138.

NIRK; 21201015754. CCB4 EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/04/2024.

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ OE HORAES PEREIRA

SECRETÁRI0-GERAL

www.«nçresafacil .ma. gov.br

fica sujeito A comprovação de
informando seus respectivos códigos de '

illdade deste documentOr se impre: autenticidade noa

●ificação.
ipectl’ portais.A
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NOME EMPRESARIAL ; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ N® 17.422.433/0001-38

NIRE 21201015754

DATA DA CONSTITUIÇÃO 17-12-2012

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2023

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A UPRAZO = 1.766.165.45

LG (LIQUIDEZ GERAL) 10,54

PASSIVO CIRCULANTE EXIGIVEL L/PRAZO 167.517,78

1.999.065,45ATIVO TOTAL

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = 11,93

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L/PRAZO 167.517,78

ATIVO CIRCULANTE 1.766.165,45

LC (LIQUIDEZ CORRENTE) = 10,54

PASSIVO CIRCULANTE 167.517,78

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e

nos responsabilizamos por todas elas.

As informações foram extraídas das folha n® 306 a 310 do Livro Diário n° 006 registrado na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n® 12404088697 em 22.03.2024.

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.  A sociedade não possui Auditores

Independentes.

São Luisl/Ma, 31 de Dezembro de 2023
THAIANE MARIA

ARAÚJO
BARROSO:00856456306i^í--'Sr,.

Thaiane Maria Araújo Barroso
Soda Administradora

CPF 008.564.563-06

RG 2.304.413 SSP PI

MANOEL FRANCISCO=~’-=^---.r.’CJ-^-.

S:p664753736a^#2;"';í?~
Manoel Francisco dos Santos

Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766

SANTO



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob  a autenticidade n° 12404088697 em 22/03/2024,
protocolo 240384296. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://wwvtf.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Identificação de Empresa

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

21201015754

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ: 17422433000138

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 6

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) CRC/OABNome

THAIANE MARIA ARAÚJO
BARROSO

00856456306

MANOEL FRANCISCO DOS
SANTOS

06647537368 PI2766

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/03/2024 11:05 SOB 20240364296.

PROTOCOLO; 2403B4296 OE 22/03/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;

124040B8697. NIRE; 21201015754.

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
JUCEMA

ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL FEIA. AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 22/03/2024

ec^xesafacil.ma.gov.br

A valiQaae desle documento, se In^vesso. fica sujeflo à comprovação Ce sua autenticidade nos respecbvos portais,
informarrdo seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 311, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, município São Luís, CNPJ n°

17.422.433/0001-38, Número de Registro (NIRE) 21201015754.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/10/2018

Ato constitutivo: 21201015754

São Luís. 01/01/2023

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

Administrador, Sócio

CPF 008.564.563-06

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC/PI 2766
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

jk mRübrtca
N° de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n® 311, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

São Luís, 31/12/2023

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

Administrador, Sócio

CPF 008.564.563-06

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC/PI 2766



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

312

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00856456306 THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

CERTIFICO A AÜTEHTICAÇÀO EM 22/03/2024 11:05 SOB N" 20240384296.

PROTOCOLO: 240384296 DE 22/03/2024. NIRE: 212010157S4.

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

JUCEMA ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AÜTENTICAÇÁO

SÃO LUÍS, 22/03/2024

empresafacil.ma.gov.br
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Balaíiço Patrimonial
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresa: ADTR SERViCOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.422.433^0001-36

ADMIN

Fortes Conlábil 7.221.1
Endereço: Praca Alfredo Teixeira. Complemento:, N.«: 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade: Sâo Luís, Estado: MA, CEP: 65050090, Tclofone: (98)
32440454

NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018

Conta Descrição Nota 31/12/2023 31/12/2024

1 '* Ativo "■
Ativo Circulante

Disponibilidades
Numerários om Espécie

Caixa Geral
Caixa

Bancos
Contas Correntes

Banco do Brasil S.A. Teresina
Banco do Brasil S.A. Sao Luis

Valores Mobiliários
Aplicações Financeiras - Mercado de Capitais Interno

Banco do Brasil SA
Banco do Brasil Ourocap
BANCO BTG PACTUAL

1.999.065,45 D
1.766.165,45 D
1,474.552,32 D

3,910,90 D
3.910,90 D
3.910,90 D

1.012.097,65 D
1.012.097,65 D
1.010.966.58 D

1.131,07 D
458.543,77 D
458.543,77 D
453.543,77 O

5,000,00 O

4.739.299.08 D
4.506.399,08 D
3.847.008,78 D

3.722,07 0
3.722.07 D
3-722.07 O

853.469,20 0
853.469,20 O
828.583,36 D
24,880.84 D

2.989,817,51 D
2.989,817,51 0
1.978,737,87 D

5.000,00 D
1.006.079,64 D

139.390,30 D
139.390,30 0
139.390,30 D
139.390,30 D
520.000,00 D
520.000,00 D
520.000,00 D
520.000,00 D
232,900.00 D
232.900,00 D
232.900,00 D
232.900.00 D
232.900,00 D

4.739.299,08 D
4.739.299,08 C

940,719.01 C
940.719,01 C
186.926,11 C

105,00 C
105.00 C

186.821,11 C
40.455.05 C

5.292,27 C
24.425,86 C
58.459,46 C

1.01
1.01.01
1.01.01.01
1.01.01.01.01
1.01.01.01.01.0001
1.01.01.02
1,01.01.02.01
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0002
1.01.01.07
1-01.01,07.01
1.01.01.07.01.0001
1.01,01.07.01.0002
1.01.01.07.01.0003
1,01.03
1.01.03.01
1.01.03.01,01
1,01.03.01.01.0001
t.01.05
1.01.05.01
1.01.05.01.09
1.01.05.01,09.0001

0,00
Clientes

Clientes Nacionais
Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

161.613.13 D
161.613.13 D
161.613,13 D
161.613.13 D
130.000,00 D
130.000,00 D
130.000,00 D
130.000,00 D
232.900,00 D
232,900,00 D
232.900,00 O
232,900,00 D
232.900,00 D

1.999.065,45 D
1.999.065,45 0

167.517,78 0
167.517,78 C
167,517,78 C

Créditos
Créditos com Terceiros

Empréstimos Concedidos
ADTR Informática Ltda

Ativo não Circulante
Imobilizado

Bens em Operação
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Servi
Edifícios e Construções

1,07
1.07.04
1.07.04.01
1.07.04.01.01
1.07.04.01.01.0002
Total Ativo
2 *** Passivo

Passivo Circulante
Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciârlas e Fiscais
Obrigações Trabalhistas o Previdenciárias

Contribuição Confederativa a Recolher
Obrigações Rscars

IBS a Recolher
PIS a Recolher
COFINS a Recolher
IRPJ a Recolher

2,01
2.01.01
2.01.01.03
2.01.01.03.01
2.01.01.03.01.0006
2.01.01.03.03
2.01.01.03.03.0003
2,01.01.03,03.0004
2.01.01.03.03.0005
2.01.01.03.03.0006

0,00
0,00

167.517,78 C
34.269.71 C

4.488,20 C
20,714,75 C
53.976,03 C

>ob as penas da lei, declaramos que as informações aqui'comidas são verdadeiras e
:os responsabilizarmos por todas elas.

As informações foram extraídas das folhas 323 a 327 do Livro Diário n» 7 registrado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n» 12502040816 em 05-02-2026,
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.  A Sociedade não possui AuditoriaIndependente.

Sâo Lu(s-MA, 31 de Dezembro de 2024

Manoel Francisco dos Santos
Contador

CPF 066.475.373-68
RG 180.154 SSP PI

CRC Pt 2.766
CRC PI 2.

Thaian© Maria Araújo Barroso
205/ Administradora
CPF 008.564.563-06
RG 2,304,413 SSP PI

766

terça-teira, 31 de dezembro de 2024
Continua...



Página 2 de 6Balanço Patrimonial
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN
Emprosa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ; 17.422.433/0001-38 Conj^bü 7 22I 1
Endereço: Fraca AHredo Teixeira, Complemenlo:. N.«: 01. Bairro: COHAB ANIL il. Cidade; Sâo Luis, Estado: MA, CEP: 65050090 Telefone- (98)
32440454 ' ' '

NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018

Conta Descrição Nota 31/12/2023 31/12/2024

2.01.01,03.03.0007

2.01.01.03.03.0008

2.01.01.09

2.01.01.09.01

2-01.01.09.01.0001

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

Adiantamento de Clientes

Adiantamento de Clientes Nacionais

Clientes Diversos

Patrimônio Líquido

Capitai Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no
Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados elau Saldo à Disposição da A$s

53.977,90 C

91,19 C

68.012.72 C

175,75 C

753.792,90 C

753.792.90 C

753.792,90 C

3.798.580,07 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000,00 C

3.748,360,07 C

3.748,580,07 C

3.748.580,07 C

3.748.580.07 C

4.739.299,08 C

0.00

0,00

0,00
2.07 1.831.547,67 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000.00 C

1,781.547.67 C

1.781.547.67 C

1.781.547,67 C

1.781.547,67 C

1.999.055,45 C

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07,01

2.07,07.01.01

2.07.07.01.01.0001

TolaI Passivo

Sob as penas da lei, declaramos que as irtiormações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizarmos por todas elas.
As iníormaçõos foram extraídas das folhas 323 a 327 do Livro Diário n» 7 registrado
na Junta Comerciai do Estado do Maranhão sob n® 12502040816 em 05-02-2026.
A Sociedade náo possui Conselho Fiscal instalado.  A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

Sáo Luis-MA, 31 de Dezembro

Manoel Francisco dos Santos
Contador

CPF 066.475.373-68
RG 180.154 SSPPI

CRC PI 2.766
CRC PI 2.

Thaíane Maria Araújo Barroso
205/ Administradora
CPF 008.564.563-06
RG 2.304.413 SSP PI766

iBfça-leira. 31 ds dezembro da 2024
fim



Página 3 de 6
Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: MANOGL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0001 -38
NIRE: 21201015754 ● Data: 24/10/2018

Endereço: Praça Allredo Teixeira, Complemento:, N.*: 01, Bairro: COHAB ANiL II, Cidade: Sào Luís, Estado: MA, CEP; 65050090, Telefone; (98)
32440454

(1) Estabelecimentos: OOOl - ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L, Centros de Resultado: 001 ● Geral

ADMIN

Fones Contábil 7.221.1

01/01/2023 01/01/2024
Conta Descrição a a

31/12/2023 31/12/2024

(+) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Receita da Prestação do Sorviços ● Mercj
Deduções da Receita

Impostos Faturados
CD

6.718.063,71

6.718.063,71

6.718063.71

6.718.063.71 C

580.916.56

580.916.56

335.707.18

335.707,18 D

201.541.94

201.541,94 D

43.667,44

43.667,44 D

6.137.147.15

1.318.993,59

1.318,993.59

1.318.993,59 D

1.318.993,59 D

4.816-153,56

2.143.880,64

1.455.947.34

1,455.947,34 D

297.540.45 D

3.920.31 D

149.881.36 D

93.000.00 D

116.120.89 D

39.761,80 D

45.721.32 D

52,322.93 D

7.935.42 D

436.40 D

114.236,26 D

88.666.73 D

79.464.60 D

23.581.98 D

4,037.74 O

25.857.86 D

4.390.12 D

1,923.80 D

2.581,90 D

32.494.10 D

7.360.892,78

7.360.892,78

7.360.892.78

7.360.892,78 C

636.717,42

636.717,42

368.044,86

368.044,86 D

220.826,77

220.826.77 D

47.845,79

47.645,79 D

6.724.175.36

1.327.130,22

1.327.130,22

1.327.130,22 D

1.327.130.22 0

5.397.045,14

2.294.085.55

1.535.998,15

1.535.998.15 O

328.650.91 D

0,00 D

240.897,81 D

80.000,00 D

121.463,19 D

35.349,42 D

49.033,94 D

49.595,27 D

7.180,98 D

293,74 D

121.638,26 D

37.189.66 D

34.691.26 D

30.127,03 D

4.768,61 D

6.755,58 O

1.165,97 D

3.681,84 D

5.012.83 D

43.434,86 D

010.01

010.01.03

3.01.01.01.01.0006

p. M ^
(●) 020

020.01
020.01.02

3.01,01.01.03.0005
020.01.03

3.01,01.01.03.0003
020.01.04

3.01.01.01.03.0004

O
ISS mí Fls. :sISS

y>

\
\v>-COFINS

COFINS O'
PIS

PIS/P ASEP
{=) 030
(■) 040

040.03

Receita Liquida
Cusio Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados
Custo dos Serviços Produzidos

Locaçào de Programas de Software

3.01.01.03.06
S.Ot.OI .03.06.0010

{=) 060 Lucro Bruto
Despesas Operacionais

Despesas Administrativas
Despesas Operacionais das Atividados em Goraf

Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados
Outros Gastos com Pessoal
Softwares
Serviços Prestados Pessoa Juridica
INSS - Previdência Social
FGTS
Plano de Saude
Alimentação do Trabaitiador
Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR  e CSLL
Despesas com Veículos e de Conservação do Bens e Instalações
Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos
Outras Despesas Operacionais
Férias
Décimo Terceiro Salário
Outros Gastos com Pessoal

(-) 070
070.01

3.01.01.07.01
3.01.01.07.01.0003
3.01,01.07.01.0007
3.01.01.07.01.0008
3.01.01.07,01.0009
3.01.01.07.01.0012
3.01.01.07.01.0013
3.01.01.07,01.0017
3.01.01.07.01.0019
3.01.01.07,01.0022
3.01.01.07.01.0025
3.01.01.07.01.0041
3,01.01.07.01.0042
3.01.01.07.01,0043
3.01.01.07,01.0044
3.01.01.07.01.0045
3.01.01.07.01.0046
3.01.01,07,01.0048
3.01.01.07.01.0049
3.01.01.07.01.0050
3.01.01.07.01.0051

Indenizações Trabalhistas
Energia Elétrica
Água
Toletones
Vale Transporto

Sob as penas da lei. dedaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas 323 a 327 do Livro Diário n« 7 registrado
na Junta Comercia! do Estado do Maranhão sob n« 12502040816 em 05-02-2025,
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.  A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

Sào Luís-MA, 31 do Dozembre de 2024

Thaiano Maria Araújo Barroso
205/ Administradora
CPF 008.564.563-06
RG 2.304.413 SSP PI

Manoel Francisco dos Santos
Contador

CPF 066.475.373*68
RG 160.154 SSP PI

CRC Pl 2.766
CRC Pi 2.766

Continua...terça-feira, 31 de dezembro de 2024
I
I

1



Página 4 de 6
Demíbnstração do Resultado do Exercício
Licenciado para; MANOEL FRANCISCO DOS SASíTOS
Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0001-38
NIRE: 21201015754 ■ Data: 24/10/2018

Endereço; Praca Allredo Teixeira, Complemenlo;, N.*; 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade: São Luís, Eslado: MA, CEP; 65050090, Telefone: (98)
32440454

(1) Estabelecimentos: 0001 - ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L; Centros de Resultado: 0D1 ● Geral 

ADMIN

Fortes Contábil 7.221.1

01/01/2023 01/01/2024

Conta Descrição a a
31/12/202431/12/2023

75.709,91 D

39.360,00 D

6.336,09 D

0,00 D

32.922,61 D

1.471,46 D

53.024.56 D

6.646.00 D

117.964,00 D

442,43 D

689.93 D

500,00 O

14.765,63

14.765,63 D

150,00 D

14.615,63 D

778.164,00

778.164,00 D

564.871,41 D

211.993.71 D

845,00 D

453,88 D

(34.842,23)

(38.384,72)

38.384,72 C

38,384.72 C

3.542.49

3.542,49 D

3.542,49 D

3,102.959,59

3.102.959.59

3.102.959,59

4.852,30 D

38.400,00 D

4.475.68 D

691.95 O

35.883,05 D

8.217,13 D

52.325,38 D

15.211,35 D

109.620.00 D

0.00 D

1.484.53 D

890,00 D

13.274,34

13.274.34 D

4.875,00 D

8.399,34 D

707.731,51

707.731,51 D

513.445,12 D

193.480,24 D

306,15 D

0,00 D

(33,072,55)

(35,609,44)

35.609,44 C

35.609,44 C

2.536.B9

2.536,89 D

2.536,89 D

2.674,272.92

2,674.272.92

2.674.272.92

Despesas com Treinamento de Pessoal
Pró-latx>res

Seguros Diversos

Corxlomlnio /

Despesas C,'Festas e Comemorações |

Materiais de Consumo \
Manul Conservação e Limpeza '

Materiais de Expediente

Assessoria Contábil

Despesas C/Cartóno
Internet

Fretes

Despesas com Vendas

Despesas de Vendas

Publicidades e Propagandas

Brindes

Dasposas Tributárias

Oospesas Tributárias
IRPJ ● Lucro Presumido

eSL - Lucro ProsumkJo

iPTU

Impostos e Taxas Diversas
Resultado Firunceiro

Receitas Financeiras

Receitas Financeiras

Rendimentos Aplicações Financeiras

Despesas Financeiras

Dospesas Financeiras

Juros. Comiss 8 Outras Dosps Bancárias

Res. Antes das Participações o Conirib.

Ros. Antes Imp.Renda e Conlrib. Social

Resultado Liquido do Exercício

3.01,01.07.01,0053

3.01.01.07.01.0055

3.01.01.07.01.0056

3.01.01.07.01.0057

3.01,01.07.01.0059

3.01.01.07.01.0063

3.01.01.07.01.0064

3.01.01.07.01.0066

3.01,01.07.01.0068

3.01.01.07.01,0071

3.01.01.07.01.0072

3.01.01.07.01.0073

070.02

3.01.01.07.02

3.01.01.07.02.0003

3.01.O1.O7.02.0008

070.03

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0001

3.01.01.07.03.0002

3.01.01.07.03.0008

3.01.01.07.03.0011

070.04

070.04.01

3,01.01.05,01

3.01.01.05.01.0007

070.04.02

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0008

M 110

(=) 150

(^) 200

Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e

nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas 323 a 327 do Livro Diário n* 7 registrado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n* 12502040816 em 05-02-2025.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.  A Sociedade náo possui Auditoria
Independente.

São Luis-MA. 31 de Dezernoro de 2024

!

Thaiane Maria Araújo Barroso
205/ Administradora
CPF 008.564.563-06
RG 2.304.413 SSP Pt

Manool Francisco dos Santos
Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP PI
CRC PI 2.766

CRCP! 2.766

FimIsrça-telra, 31 de dezembro do 2024
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Notís Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Licenciado para; MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresa; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ● CNPJ; 17.422.433/0001-38

Endereço: Praca Atlredo Teixeira, Complemento:, N.®: 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade; Sào Luís. Eslado: MA, CEP: 65050090, Tolefone: (98)
32440454

AD

Fortes Contábil 7.2

MIN

21.1

NÍRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018

Nota 1 — Contexto Operacional

A empresa se insere no seguimento de prestação de serviços

programas de computador sob encomenda.

CNAE 6201.5/00 » Desenv Ivimento

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obdiência aos preceitos da Legislação

preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos Princípios de Contabilidade Geralmerit*^

principais práticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes:

a) O resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do execcicio;
b) O Ativo Circulante está demonstrado aos seus valores originais;

c) O Ativo Imabilirado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação;

d) O Paassivo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis.

omercial; a
Aceitos.

Nota 3 - Patrimônio Liquido

3.1

O Capital Social está representado por 50.000 (cinquenta m,il quotas)
1, 00 (ura real) .

Capital Social
no valor nominal unitário

Sob as penas da lei. declaramos que as Informações aqui conikJas sáo verdadeiras o
nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas 323 a 327 do Livro Diário n® 7 registrado
na Junta (Jomercial do Estado do Maranhão sob n® 12502040816 em 05-02-2025.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.  A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

São Luís-MA. 31 de Dezembro de 2024

Thaiane Maria Araújo Barroso
205/ Administradora

CPF 008.564.563-06
RG 2.304.413 SSP PI

Manoel Francisco dos Santos
(Dontador

CPF 066.475.373-68
RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766

CRC PI 2.766

lerça-leira, 31 de dezembro de 2024 FtfTl



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por:

uii'4’ ;■> ●r
i.

NomeCPF/CNPJ

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO00856456306

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS06647537368

1

<

CERTinCO o PBGISTRO EM 06/02/202S 21:07 SOB H* 202S018099S.
PROTOCOLO: 2501B0995 DE 06/02/2025.
CÓDIOO DE VERIPZCAÇJlO: 12S02219069. CMPJ DA SEDE: 17422433000138.
HIPX: 2120101S754. COM XniTOS DO RXSXSTRO EM: 06/02/2025.
ADTR SERVIÇOS DB IMPCRMATICA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DK M0RA28 PEREIRA
SBCRETÁRIO-GERAL

mrw.«nprasAfAcil.ma.gov.br

99 afnpr«ssdr tica luieito & ccvnp-ovação ct«
'■ pwrtaiy. iriforiri^ndo seus cvdigus de verifiCAvA^<

sut«ntiX  def documvntc, cid>d9
re spectl'



NOME EMPRESARIAL : ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ● ME
CNPJ N« 17.422.433/0001-38
NiRE 21201015754

DATA DA CONSTITUIÇÂO 24-10-2018

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2024

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

4,506.399.08ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A UPRAZO *
4,79LG (LIQUIDEZ GERAL)

940.719.01PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL UPRAZO =

4.739.299.08ATIVO TOTAL
5,04SG (SOLVÊNCIA GERAL) -

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A UPRAZO 940.719,01

4.506.399.08ATIVO CIRCULANTE
4,79LC (LIQUIDEZ CORRENTE) =

940.719,01PASSIVO CIRCULANTE

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizarmos por iodas elas.

As informações foram extraídas das folhas 323 a 327 do Livro Diário n® 7 registrado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n* 12502040816 em 05-02-2025.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.  A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

I

São Luisl/Ma, 31 de Dezembro de 2024

THAIANE MARIA tSSSÍSZZS'
ARAÚJO

BARROSO:00856456s?a^—

Thaiaíí^arla Ar

Socia Administradora
CPF 008.564.563-06
RG 2.304.413 SSP PI

CMk:

Barrosí

MANOEL FRANCISCO-tf.

SANTOS:06647537368gy2i^t^
Manoel Francisco dos Santos

Contador

CPF 066.475.373-68
RG 180.154 SSP Pi
CRC Pi 2.766

DOS
if« ii.çvRW

tmanotOMMCnt
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Termo de Abertura
pM

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 328, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, município São Luís, CNPJ n®

17.422.433/0001-38, Número de Registro (NIRE) 21201015754.

Data do arquivamento dos atos constitutivos; 24/10/2018

Ato constitutivo: 21201015754

São Luís, 01/01/2024

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 2766

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

Administrador, Sócio

CPF 008.564.563-06



Página 328 de 329

Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 328, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

São Luís. 31/12/2024

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

Administrador, Sócio
CPF 008.564.563-06

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 2766



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

‘ágina 329 de 329

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

00856456306 THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM OS/02/2025 09:07 SOB N° 20250151618.

PROTOCOLO: 2501S1618 DE 31/01/2025. NIRE: 21201015754.

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

JUCEMA ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 05/02/2025

empiesafacil.ma.gov.bi



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12502040816 em 05/02/2025, protocolo 250151618.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov-br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

21201015754

PEDP

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

17422433000138

São Luís

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 7

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

Assinante(s) Nome CRC/OAB

00856456306 THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS PI2766

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 05/02/2025 09:07 SOB N* 20250151618.

PROTOCOLO: 250151618 DE 31/01/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12502040816. NIRE: 21201015754.

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
JUCEMA

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 05/02/2025

●mprasafacll.ma,gov.br

Ir fica sujeito à cornprovaçâo de
respectl’

inpresi
códigos de v

Idade desce docunencor
respectivos portais, informando

ucenticidade
erificação.
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ES I ADC) DO MARAMI \0
PREFEITURA MUNK IPAL DE KiARAPÉ DO MEIO

  C.N.PJ.01.6l2.346/n00l-03

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio, atesta para os devidos fins que a
empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n°
17.422.433/0001-38, estabelecida na Rua Praça Alfredo Teixeira, 01, Ed. Tio Assis, Cohab
Anil li, 65.050-090, Sâo Luís, Maranhão, fornece Sistemas de Gestão Pública conforme
relacionado abaixo:

SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA INTEGRADO - SCPI
SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL - SIP
SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS E LICITAÇAO - SICL
SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO - SIA
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Declaramos ainda que a empresa atende plenamente às necessidades e
exigências referente à qualidade de seus serviços, não havendo restrição nenhuma ou
irregularidade em nossos arquivos até a presente data.

Igarapé do Meio (MA), 10 de outubro de 2023.NAYRA DA
SERRA;03792157306

,Eu sou 0 autor deste
documento

nQ7Q0 d RTQnfi Igarapé do Mei - MA
UO/yZ ID/OUO 2023.10.10 10:24:33-03'00'

NAYRA DA SILVA SERRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 001/2022

NAYRA DA
SILVA SERRA:

.Avenida Nagih Haickel, s/n." - Centro - Ijiarapé do Meio/M A
CKP: 65.345-000

Página I clc I
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PREFEITURA DE SAO LUIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

A'-»
AD ^

2026 tCD
m-.

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO jn

< FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO \ i

m s

NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL
98242200

RAZÃO SOCIAL

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CPF/CNPJ

17.422.433/

4:
921202635995780001-38

fNOME FANTASIA
f.

INSCRIÇÃO IMOBILIÃRIALOCALIZAÇÃO

R ALFREDO TEIXEIRA N° 1. COHAB ANIL II
65050090 -SAO LUIS-MA

I*' I

CNAE Principal e Secundários
620230000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
620310000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS

692060200 ● ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA

821990100 - FOTOCOPIAS, REPROGRAFIA, MICROFILMAGEM E DIGITALIZAÇÃO.

V
ji

/■

): Li

I-,- \RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

fM*'

*:r

Tú

o

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
8EA635FD4D779FCAE309CB905A1ED633VALIDADE: 31/12/2026

I

<
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CERTIFICADO

102025009211132ÍI

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00012418652025

Validade: 24/03/2026

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita

abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,

hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.

#baixaempr

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 17.422.433/0001-38 Inscrição Municipal; 98242200

Razão Social: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

620230000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

CUSTOMIZAVEIS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: PRAÇA ALFREDO TEIXEIRA

Número: 1 Complemento:

Bairro: COHAB ANIL II

Município: SAO LUIS - MA CEP:65050090

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de novembro de 2025 as 08:34, sob o código de

autenticidade n“ 47865ADB74FA23DE729F63651DDCD958.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVAí

N® Certidão: 008600/26 Data da 28/01/2026 09:23:53

Inscrição Estadual: 125798512

Razão Social: ADTR SERVIAOS DE INFORMÁTICA LTDA

PCA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090 - COHAB ANIL II

(98)32215300

CPF/CNPJ: 17422433000138

Endereço:

Município: SAO LUÍS,M.Telefone; UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/02/2026 09:15:22



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 037650/26 Data da 13/02/2026 11:31:32

Inscrição Estadual: 125798512

Razão Social: ADTR SERVIAOS DE INFORMÁTICA LTDA

PCA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090 - COHAB ANIL

Município: SAO LUIS

CPF/CNPJ: 17422433000138

Endereço:

{98)32215300-^Telefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/02/2026 12:17:11



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA : TReDBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.422.433/0001-38

Certidão n“: 68461713/2025

Expedição: 10/11/2025, às 09:37:31

Validade: 09/05/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que adtr servicos de informática ltda (matriz e filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.422.433/0001-3 8, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CAIXA eCONÕMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

17.422.433/0001-38

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

PC ALFREDO TEIXEIRA 1 / COHAB ANIL II / SAO LUIS  / MA / 65050-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/02/2026 a 29/03/2026

Certificação Número: 2026022801302179894646

Informação obtida em 10/03/2026 09:38:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 17.422.433/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\AAA/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:01:30 do dia 02/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/08/2026.

Código de controle da certidão: 2449.7E99.E200.6060
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as inlormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesla Junla Coinerçlal e são vigentes na daia da sua expedição.

Certificamos que ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2600156342

Situação
ATIVA

Status

MIRE 21201015754

CNPJ 17.422.433/0001-38

Endereço Completo PraÇa Alfredo Teixeira, 1, xxxxx, COHAB Anil II - São Luís/MA - CEP 65050-090

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoAto DesarquívadoNúmero Data

223 BALANÇO

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCtOS

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL}

BALANÇO

PROCURACAO

BALANÇO

INSCRICAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA

NÃO20260263834

20260084166

20250180995

20240414527

20230354670

20230234330

20220481270

20210539577

20210061804

20201070332

27/02/2026

23/01/2026

06/02/2025

01/04/2024

16/03/2023

24/02/2023

20/04/2022

19-04/2021

15-01/2021

16/1 1 -2020

021 NÃO

NÃO223

223 NÃO

223 NÃO
317 NAO
223 NAO

NÃO223

206 NAO

002 NÃO

223 NÃO

NÃO

20200289608

20191111902

20190353759

21201015754

24/04/2020

17/10/2019

27/05/2019

24/10/2018

206

223 NÃO

002 NÃO

UF

Esta certidão toi emitida automaticamente em 05/03/2026. às 17:04:56 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenlicidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OD1UQHUU.

MAC2600156342

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secreláfio(a) Geral

1 de 1



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

●' oQVERNOüo
FÁCIL MARANHÃOFÁCIL maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cfírtitir.amos quG as informações abaixo constam dos Qocumgníos arquivados nesta Junta Coinorcial e são vigentes na dala da sua oxpeciicào.

Nomo Empresaria!: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

NIRE : 21201015754
Natureza Jurídica: Sodcüadc bmpreséna Limitada

Protocolo: MAC2000156227

NIRE (Sede)
21201015754

CNPJ
17.422.433:0001-38

Data de Ato Constitutivo
2410 2010

Inicio de Atividade
03-12;2012

Endereço Completo
PraÇa Aílredo Teiteira. N’ 1 COHAB Aml II - São Luis.MA - CEP 65050-090

Objeto Social
OESNVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMI2AVEIS: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADOMDE EGUIPAMNETO E SUPRIMENTOS OE
INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS: COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO PORTAIS. PROVEDORES OE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS
DE INFORMAÇÁO NA INTERNET; DIGITALI2AÇAO P.AHA REPRODUÇÃO DE CÓPIAS: ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA' OUTRAS ATIVIDADES DE
PRETACÃO OE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÀO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE' DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMI2AVEIS, SUPORTE TÉCNICO MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: CONSULTORIA EM TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO.

Capital Social
RS 50,0(1(1.(10 (cintuienla inil reaisi

Capital Intcgralizado
RS 50.000.00 (ciiiyuerita mil reaiS)

Prazo de Duração
Indfilei minado

Porte
Domais

Dados do Sócio

Nome Termino do mandato
Indeleiminadn

Participação no capital
Rí 25.000:00

Espécie de socio
Sacio

AdministradorCPF CNPJ
THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO 008.564,563-06 S

Nome
ANTONlO DE ASSIS BARROSO

Especle de sócio
Sócio

Termino do mandato
Indalerminado

Partícipaçao no capita!
R$ 25.000,00

AdministradorCPFCNPJ
182.570.503-10 N

Dados do Administrador

Nome
THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

Término do mandato
Incleterminãdo

CPF
G08.564.563-06

Último Arquivamento Situação
ATIVA

SEM STATUS

Data
27,'0a‘2026

Número
20260263834

Ato/eventos
223.-223-BALANÇO

Esta certidão foi emitida automaiicaménie em 05'03-^26. as 17.04-43 itioráfio de BrâSiliai.
Se impre&sa venlicar sua aulenn-tidadc no httpsd/www^mpresalacil .ma.gov.br. com 0 código GKEOGKAS.

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREiRA
Secretário-Geral

1 de 1



REPUBLiCA FEDERATIVA DO BRASIL

fi

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
17.422.433/0001-38
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

17/12/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) PORTE

DEMAIS********

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
63.19-4-00 ● Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
82.19-9-01 - Fotocópias
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

O

,\o

? Si
y'

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO
********

LOGRADOURO

PC ALFREDO TEIXEIRA 1

MUNICÍPIO

SAO LUIS
UFCEP BAIRRO/DISTRITO

COHAB ANILII MA65.050-090

TELEFONE

(86) 3221-5300
ENDEREÇO ELETRONlCO

MANOELEXATA@IG.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
17/12/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATADA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
*n*i**tt ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/03/2026 às 09:39:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 03 0Â SOCIED.ADE “ADTR SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA - ME”

CNPJ N" 17.422.433/0001-3R

Os a seguir qualificados e ao finai assinados. ANTONIO DE ASSIS BARROSO, brasileiro, casado, no regime
de comunhão parda! de bens, empresário, porcador da cédula de identidade n° 412.534 SSP/P!., CPF n”
I82.Õ70.503-I0, nascido em 20-04-1960 na cidade de Pedro lí/PI, residenie e domicíiiadü na Av. Noronha de

Almeida n° 2201, bairro São João, Cep 64045-500, em Teresina/PÍ e THAIARA RAYANNE ARAÚJO

BARROSO, brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de Identidade n" 3.654.906 SSP/PI, CPF
if 600.876.523-07, nascida em 26-10-J990 na cidade dc Teresína/Pl, residente e domiciliada na Av. Noronha de

Almeida n** 2201, baino S3o Joâo, Cep 64045- 500. em Teiesina/PL únicos sócios componentes da Sociedade
Empresaria Liraiiada ADTR SERVIÇOS DE INFORMATÍCÂ LTDA - ME, com sede e foro na cidade de São
Luís. Estado do Maranhão, na Praça Alfredo Teixeira n° 1, bairro Cohab Anil íl, CEP 65050-090. com Contraio
Social arquivado na Junta Comerciai do Instado do Maranhão sob NIRE 21201015754, por despacho de
24/10/2018, Inscrita no CNPJ-MF sob n“ 17.422.433/0iX)l-38, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar

seu Contrato Social na forma das cíátisulas e condições seguintes e de acordo com a Lei n® 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA PKXMEIRÂ

É admitida como soda quotisia THAÍANE MARIA ARAÚJO BARROSO, brasileira, solteira, maior,

empresária, ponadora da cédula de identidade n“ 2.304.413-SSP/PI, CPF n° 008.564,563-06, nascida cm 07-10-

1986 nu cidade de Tercsina/PI, residente e domiciliada no Conjunto Residencial Jardins do Leste, Quadra I, Casa

38, bairro Verde Lar, ,CEP 64057-378. era Teresina/PI

CLAUSULA SEGUNDA

A sócia THALVRA RAYANNE AR^VUJO BARROSO, já qualificado, neste ato, retira-se desta sociedade.

Cl.AUSULA TERCEIRA

A sócia THAIARA RAYANNE AR.\UJÜ BARROSO, já qualificada e que se retira neste ato da presente
sociedade, vende e ü'ansiére a sua patticipação swietária de lO.Ü(K) (dez mü) quotas, ne
10.000,00 (dez inil reais), sendo pago pela sócia ora admitida THaLANE MARIA .4RAU.ÍO BARROSO,

declarando nada mais ter a receber ou reclamar, presente ou fuiuramente-, seja a que título for, nem dos sócios
e nem da sociedade, dando-lhes aqui plena geral, rasa e irrevogável quitação, desistindo, ao mesmo tempo, de
qualquer direito à valorização do fundo do comércio.

!o valor de R$

CLAUSULA QUARTA

O sócio ANTONIO DE ASSIS BARROSO, vende e transfere l5.íX)0 (quinze mi!) quotas, peio valor de R$

15.000,00 (quinze mil reais) para a sócia ora admitida THALANE MARIA ARAÚJO BARROSO.

CLAUSULA QUINTA

üs sócios ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

Alivo e o Passivo da sociedade.

assumem o

CLAUSULA SEXTA

O Capital Socia! da sociedade no valor de R$ SO.OÜO.ÍX) (cinquenta mil retüs) dividido em 5Ü.IX>0 (cinquenta
mü) quotas no valor unitário de R,$ 1,00 (um real), fotaimeme infegralizado em moeda corrente nacional, neste
data, fica assim distribuído;

Antônio de Assis Barroso

Thaiane Maria Araújo Barroso
Totalizando

R$ 25.000,00
R$ 35.000,00
R$ 50.000,00

25.000 quotas
25.000 quotas
50.0CX) quotas

CLAUSULA SETLALA

A responsabilidade dos sócios se limita ao Capital Social nos termos de lei, rnas todos respondem
solidariamente pelo capital social integraiizado.
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ALTERAÇÃO CONTRATLAL N" 03 DA SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA - ME”
CNFJ N ’ 17.422.433/0001-38

CLAUSIJLA OITAVA

A isdniinístração da sociedade caberá a sócia THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO,
isoiadameme, sob o nome empresarial, com os podetes e auibuições dc administradores, autorizado o
nome empresarial, vedado, no entamo, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôis^jà
em favor de qualquer dos quoti.stas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imó\'eis da sociedadèi. <
autorização do outro sócio. '

ass

1

CLAUSULA NONA

A sócia Administradora THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, declara sob as penas de lei, que não está
inclusa em nenhum crime que a impeça de exercer a atividade de comércio, de acordo com o An. 1.011
Parágrafo TdaLei 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA DECTMA

A sócia Admínistimiora THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, terá direito a uma retirada mensal a
título de pró-labore, conforme lei em vigor

CLAUSULA DECEVtA PKlMKíRA

Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo c posteriores alterações, naquilo cm
que náo colidir com as cláusulas do presente Aditivo.

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em 01 (uma) única via, assinada pelos sócios, para todos os
efeitos legais.

São Luis/Ma, 12 de novembro de 2020.

Tbaiara Raymine Araújo Barroso

Antônio dc A.ssis Barroso

Thaiane Maria Araújo Barroso
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ESTADO DO MARANHÃO
Í^REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DE DISPENSA FISÍCA E DA
RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO.

Ao Exmo. Senhor.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Nesta.

A JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO:

Em razão do montante exíguo da prestação de serviço de R$ 36.000.00 (trinta e seis mil

reais), abaixo de R$ 62.725.59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos), limite estabelecido no artigo 75. inc. II, da Lei Federal

14.133/2021. alterado pelo decreto n° 11.871/2023, art. 9”. Inc. II, decreto municipal

006/2024. justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que

não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório.

DA SOLICITAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE
PROCESSO:

Em relação à solicitação da demanda, verifica-se que consta o ofício 027/2026, da

Secretaria de Administração, juntamente com as especificações do objeto e a

autorização da autoridade competente para abertura de processo de contratação,

verifica-se as devidas formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Foi demonstrada, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos

orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação.

O DA RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO:

Em análise aos presentes autos, observamos que fora aberto processo licitatório para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE NO SISTEMA DE CONTABILIDADE, FOLHA DE
PAGAMENTO. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, tento sido aberto prazo para o

procedimento de obtenção de propostas, atendendo  o artigo 14, parágrafo único, do

decreto municipal n°006/2024 e artigo 75, §3®da Lei federal 14.133/2024. tendo a

empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n'^ 17.422.433/0001-

38, como vencedora, bem como toda documentação pertinente que comprova o

preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos

de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme detalhado em atas do

sistema, anexas a esse processo, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal

14.133/2021 e artigo 28 do decreto municipal 006/2024.

VALOR PREVIAMENTE ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO DA

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaa. Centro, São l’edro dos Crentes - MA. CEP; 65978-0009
www.saopedrodoserentes.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

VALOR PREVIAMENTE ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO DA
JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

Foram apresentadas junto à solicitação da unidade requisitante número mínimo de 03
(três) cotações, para a composição do valor previamente estimado da contratação com
os itens e unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito do
artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus
incisos, entendemos que há o atendimento dos requisitos formais para a contratação.
Sendo assim, não há impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da
dispensa.

São Pedro dos Crentes - MA. 16 de março de 2026.

/t R M tp

^ ví. . ,
Silva Morais

Agente de Contratação da Comissão de Contratação

Semaias

Rúh( «b

ne dos Sa s Cardoso

embra da Comissão de Contratação
/

Ly Joquebede Neres de Carvalho Alves
Membra da Comissão de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ç Av. Canaà. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEI’: 65978-OOü

^ WWW.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE DISPENSA

1. Processo Administrativo n° 027/2026

2. Dispensa n° 001/2026

3. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação

de software no sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência

para atender as necessidades do município de São Pedro dos Crentes - MA.

4. Contratada: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA;

5. CNPJ: 17.422.433/0001-38:

6. Valor total de R$ R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de São Pedro dos

Crentes, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, vem manifestar-se no

sentido da contratação referente ao processo a seguir discriminado, de acordo com o

disposto na Lei Federal n® 14.133/2021, em conformidade com Parecer Jurídico nos

termos e razões abaixo apresentados:

I - Razão da Escolha:

Após avaliação da autoridade superior, considerando consulta realizada e

toda a documentação anexada neste termo, principalmente com o Parecer Jurídico

acostados, concluímos que a empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

LTDA, inscrita no CNPJ: 17.422.433/0001-38, apresenta as condições legais para a

contratação direta, com DISPENSA de licitação para Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de locação de software no sistema de

contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para atender as necessidades

do município de São Pedro dos Crentes - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-ÜOO

WWW.saopedrodoscrentes.ina.gov. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Em análise aos presentes autos, observamos que fora aberto processo

licitatório para Contratação de empresa com fornecimento de materiais incluindo mão

de obra para instalação da caixa múltipla de medição no mercado municipal para

atender as necessidades da secretaria de administração do município de São Pedro dos

Crentes/MA. no exercício de 2026, tento sido aberto prazo para o procedimento de

lances atendendo o artigo 14, parágrafo único, do decreto municipal n°006/2024 e artigo

75, §3°da Lei federal 14.133/2024, tendo sido realizada o processo licitatório para envio

de propostas atendendo o prazo mínimo de 03 dias conforme dispõe a lei 14.133/2021

em seu art. 75 § 3°, tendo a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA,

inscrita no CNPJ; 17.422.433/0001-38, como vencedora, bem como toda documentação

pertinente que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificaç^

mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trab

anexas a esse

14.133/2021 e artigo 28 do decreto municipal 006/2024.

/  P

O

M
processo, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei/:EfederáI‘

íp
o

Rúhfta

II - Justificativa do Preço:

O preço da contratação no valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil

reais) se encontra dentro dos limites da moderação, com justo ônus para a

administração, sendo compatível com os preços praticados na região, em relação ao

objeto pretendido.

III-CONCLUSÃO.

Diante de todo o exposto, considerando a razão da escolha e a justificativa

do preço, com fundamento no artigo 72, inciso VI  e VII da Lei Federal n° 14.133/21,

opinamos pela realização da contratação direta por meio de Dispensa de Licitação.

Encaminhe-se à autoridade superior para ratificação desta decisão.

São Pedro dos Crentes - MA. 16 de março de 2026.

PRFFl-ITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CKP: 65978-000

WWW.saopedrodoscrcntes. ma.gov.br
Ç



ESTADO DO MARANHAO /t.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTEs/^'
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SilVa Morais

Agente de Contratação da Comissão de Contratação

Semaias

'arme dos Santos ̂ rdoso
mbra da Comissão deXontratação

/\ne

; (XjudM N cíc CáriôíXo
U Jciqueoede Neres de Carvalho Alves
Membra da Comissão de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ç Av. Canaã, Ccniro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ WWW,saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

pEÜpOMemorando Interno/CPL
ó.

o\
P. M

: FIs. Jiy ftl!U-
Ao Exmo. Senhor,
Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Nesta.

i vOl

(y Rúbrií

Ass.: Encaminhamento de Termo de Dispensa de Licitação para Ratificação

Venho, através do presente expediente, comunicar  a Vossa Excelência a decisão da

Comissão de Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação

de software no sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para

atender as necessidades do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Assim, caso V. Exa. entenda por bem que o procedimento supracitado se

operou dentro dos ditames legais e que esteja presente o interesse da Prefeitura em realizar

a contratação, que se digne a RATIFICAR a decisão emanada deste órgão que julgou

pela Dispensa de licitação da contratação referenciada.

Sendo o que nos oferece para o momento, reiteramos protestos de estima e

apreço, colocando-nos à disposição deste órgão.

São Pedro dos Crentes - MA. 16 de março de 2026.

Semaias da^ilva Morais

Agente de Contratação da Comissão de Contratação

PRIvFEITURA MUNICIPAL DH SÃO PHDRO DOS CRLNTLS

Av. Canaá, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA. CHP: 65978-0009
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

\

Ref.: Processo de Dispensa n° 027/2026.

1. Processo de Dispensa de Licitação;

2. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de

software no sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para atender

as necessidades do município de São Pedro dos Crentes - MA.

3. Contratada: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA;

4. CNP.1: 17.422.433/0001-38;

5. Valor Contratual: R$ 36.000.00 (trinta e seis mil reais).

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se regularmente

desenvolvido, e estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração

do processo, RATIFICO a decisão exarada no Termo de dispensa de acordo com os seus

próprios fundamentos.

Portanto, efetive-se a contratação, com Dispensa de licitação, segundo o disposto
acima.

Sigam-se seus ulteriores termos. Publique-se no prazo legal.

São Pedro dos Crentes - MA. 17 de março de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaâ. Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes/MA
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elaboração de sua proposta de

preços. Afirma que a cotação que subsidiou sua oferta foi elaborada
com base em material diverso

do exigido no Termo de Referência (PVC em vez de Silicone), o que
tornaria o fornecimento

inexequível nas condições pactuadas e em desacordo com as
especificações do edital.
É 0 breve relatório. Passo a decidir,

II. FUNDAMENTAÇÃO

A análise do pedido cinge-se à possibilidade de acolher a desistência da
proposta por erro

material, sem aplicação de sanção, e à convocação dos licitantes
remanescentes.

A Lei no 14.133/2021, que rege o presente certame, estabelece em seu
art. 155 as sanções

aplicáveis ao licitante que não mantiver a proposta ou se recusar a
assinar o contrato ou a ata de

registro de preços. Contudo, a aplicação de penalidades deve ser
orientada pelos princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da boa-fé.
No caso concreto, a licitante aponta um vício insanável em sua
proposta, qual seja, a cotação de
objeto com especificação técnica inferior e distinta daquela exigida no

edital. A comunicação do
realizada antes da formalização do ajuste, demonstra boa-fé e visa

a -vitara futura execução
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Avenida Canaã, 102 - Centro CNPJ: 01.557,884/0001-62

de um contrato viciado e potencialmente prejudicial à própria

Administração, que recebería
material em desacordo com o solicitado.

A aceitação de uma proposta que não atende integralmente às
especificações do Termo de

Referência fere o princípio da vinculaçâo ao instrumento convocatório.
Dessa forma, o

acolhimento do pedido de desistência, neste caso, configura-se como
medida de saneamento do

processo, alinhada ao interesse público.
Ademais, a conduta da empresa não resultou em prejuízo direto ao

erário, uma vez que a
Administração pode, de imediato, convocar os demais classificados
para suprir a demanda,
conforme faculta o art. 90, § 2o, da Lei no 14.133/2021:

Art. 90. A Administração convocará regularmente o adjudicatário para

assás^r o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento
alente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital de

licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas nesta Lei. (...) § 2o Na hipótese de o adjudicatário
recusar-se a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração

poderá, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nesta Lei: I -
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,  para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor;

Diante do exposto, a constatação do erro material escusável, a
ausência de má-fé da licitante e a

inexistência de prejuízo à Administração justificam o afastamento das
sanções previstas no art.

155 da Lei de Licitações.
III. DECISÃO

Pelo exposto, com fundamento nos princípios que regem a
Administração Pública e no art. 90, §
2o. da Lei no 14.133/2021, DECIDO:

1. ACOLHER 0 pedido de desistência formulado pela empresa
ROSAFARM

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ no
37,676.047/0001-80,

para os itens 24 e 25 do Pregão Eletrônico no 012/2025.
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

e>.

Avenida Canaã, 102 - Centro CNPJ: 01.557.884/0001-62
2. TORNAR SEM EFEITO a adjudicação dos referidos itens à empresa
declarada

vencedora,

3. DEIXAR DE APLICAR as sanções administrativas previstas no art, 155
da Lei no

14.133/2021, tendo em vista a comprovação de erro material escusável
e a ausência de

má-fé ou prejuízo ao erário.
4, CONVOCAR os licitantes remanescentes, observada a ordem de

classificação, para que

manifestem, no prazo estipulado, o interesse em assumir o
fornecimento dos itens 24 e

25, nas mesmas condições propostas

termos do art. 90, § 2o, n kj ^
I, da Lei no 14.133/2021. M r

Publique-se e cumpra-se,
São Pedro dos Crentes - MA. 12 de mar
Semaias da S. Morais

Pregoeiro Municipal

ida, nos

ÍP
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lyeS-MNfCfCARDOSOPublicado por: ANE CARINE

Código identificador: 6clll51dfc7a65ea5a7352ef60a96969

RATIFICACAO DE DISPENSA

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA. Ref.: Processo Administrativo n^ 027/2026.
Processo de Dispensa de Licitação n° 001/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:
01.577.844/0001-62. CONTRATADO ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

LTDA ● DEMAIS, CNPJ: 17.422.433/0001-38, Valor RS 36.000,00 (trinta e

seis mil reais), OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de locação de software no sistema de
contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para
atender as necessidades do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, II, da Lei n^ 14133/21  e demais

legislações aplicáveis. Termo de dispensa de 16/03/2026, Ratificação
em 17/03/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 17 de março de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA ● Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d79cebcb0bS86b7863ec572febf7de2b

PREFEITURA MUNICIPAL DE 5AO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

ADESÃO N* 18/2025 - SRM - PROCESSO ADMINISTRATIVO NS
149/2025

EXTRATO DE CONTRATO N9 96/2026.

ADESÃO N® 18/2025 - SRM, PROCESSO ADMINISTRATIVO N2

149/2025 - SRM, EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NS
96/2026, CONTRATADA: MARANHAO EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS

LTDA. CNPJ SOB O NS 14.659.440/0001-60, CONTRATANTE; Município de
São Raimundo das Mangabeiras/MA- Fundo Municipal de Educação,

CNPJ; 06.079.583/0001-74, OBJETO DO CONTRATO: Contratação de
serviço de locação de ônibus, van, micro-ônibus e doblô, conforme o
quadro de detalhamento do objeto, para transporte de alunos da
Secretaria Municipal de Educação do município de São Raimundo das

Mangabeiras- MA; Valor: RS 1.907,657,04 (um milhão novecentos e
sete mil seiscentos e cinquenta e sete reais e quatro centavos).

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133/2021, DATA DA
ASSINATURA: 17 de março de 2026. ASSINAM: SUELY DUTRA
BARR05 MOREIRA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  e SÉRGIO
AUGUSTO DA SILVA FURTADO, representante legal da empresa
MARANHAO EMPREENDIMENTOS £< SERVIÇOS LTDA.

C£RT!FICM)D DIGITALMENTIV lInTiJn



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: DISPENSA FÍSICA N° 001/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2026.

Contratada: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - DEMAIS.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de software no

sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para atender as necessidades do
município de São Pedro dos Crentes - MA.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -

DEMAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 17.422.433/0001-38. sediada na

Praça Alfredo Teixeira. n° 01. Bairro Cohab Anil II. São Luís - MA. doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos

Crentes - MA. órgão público, inscrito no CNPJ sob  o n° 01.577.844/0001-62. denominado

CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo

de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n” 305/2026. DISPENSA FÍSICA N° 001/2026 e
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2026.

São Pedro dos Crentes - MA. 18 de março de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823
065369

Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S3
69

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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DISPENSA FÍSICA N" 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

■ Fls. i f
RO

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N” 305/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES E A EMPRESA ADTR SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA - DEMAIS.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n" 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - DEMAIS, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n° 17.422.433/0001-38. sediada na Praça Alfredo Teixeira. n° 01. Bairro Cohab Anil II.

São Luís - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Thaiane Maria

●Araújo Barroso, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 2.304.413. expedida pela
SSP/PL e CPF n° 008.564.563-06. tendo em vista o que consta no Processo administrativo iT 027/2026 e
em observância às disposições da Lei n** 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n° 001/2026. mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de locação de sofDvarc no sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da
transparência para atender as necessidades do município de São Pedro dos Crentes - MA. no
exercício de 2026. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
Aviso de Dispensa.

1.2. Objeto da contratação:

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALAPRES V. UNITQUANTITEM
R$ 1 . 168.75 R$ 14.025.00SCPI - SISTEMA DE CONTABILIDADE

PUBLICA INTEGRADO
12 MES001

R$ 1 .081,25 R$ 12.975,00SISTEMA INTEGRADO DE 12 MES002 SIP
PESSOAL

R$9.000,00R$ 750.00LINK DE GERENCIAMENTO DAS
INFORMAÇÕES CONTÁBEIS PARA
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

12 MES003

36.000,00V. TOTAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes:
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instrumento independente de
transcrição.

2. CLÃUSULASEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de sua
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2.2. Podendo ser prorrogado desde que justificado  e por conveniência da unidade requisitante
ao ateste pela autoridade competente;

Oftdtetôíiada
9€DRq

O
3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

‘A 'tà fcontj;ato
Rü<y

m 0

3.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

3.1.1 . Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
e seus anexos;
3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
3.1 .3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às sua sexpcnsas:
3.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
3.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial do Contrato:
3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:
3.1 .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelalórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
3. 1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
3.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.2.1 .0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda.as obrigações a seguir dispostas:

3.2.1 .1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e
17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990):

^  3.2.1.2.Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
3.2.1.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:
3.2.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fi scal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados:
3.2.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,  o valor correspondente aos danos sofridos;
3.2.1 .6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
3.2.1 .7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
3.2.1 .8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta:
3.2.1.9.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.0 início da prestação dos serviços deverá iniciar em até 05 (cinco) dias. contados da
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autorização/ordein de fornecimenlo.

5. CLAUSULA QUINTA-DO VALOR

5. 1 . Ao presente contrato é dado o valor global de RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Conforme
proposta apresentandada.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive instalação, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULASEXTA- FORMA DE PAGAMENTO

6.1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados apartir do recebimento
da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência e conta corrente indicado pelo
Contratado e somente após o devido ateste pelo setor competente da Câmara Municipal.

A nota deverá ser enviada via e-mail: cplsãoDedrodoscrentcs@gmai l.com ou entregue em mãos ao Setor de
Compras da Prefeitura Municipal.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante:

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

7. CLAUSULA SÉTIMA - PRAZO DE PAGAMENTO

^ 7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto d ocontrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8. 1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta do orçamento
da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos:

04 - SEC. MUN. DE FINANÇAS E GESTÃO
04. 124. 0052.2012.0000 Manutenção das Atividades de Planejamentos, Contabilidade e Controle.
3.390.39.00 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa .lurídica

9. CLÁUSULA NONA
REQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO.

DA ALTERAÇAO CONTRATUAL, DAS ALTERAÇÕES E

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n'
14.133/2021.

9.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
atualizado do contrato.

9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantespoderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

9.4. Os valores constantes de custos poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com vistas à

manutenção do equilíbrio econômico-financciro do contrato, na forma do artigo 124. inciso II. alínea '‘d**
da Lei Federal 14.133/2021.

As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de
seu impacto nos custos do contrato.

9.5.

9.6. Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá reajuste nos preços

dos produtos desde que comprovado aumento do custo pela contratada e aceito pela contratante.

9.7. Caso 0 aumento tenha ocorrido em componentes específicos do custo fmal. a contratada deverá

apresentar planilha demonstrando o impacto no mesmo.

CLAUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art.10.

92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. o Contratado que:

a) - der causa à inexecução parcial do contrato:

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) - der causa à inexecução total do contrato:

d) “ deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
e) - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
0 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

^ justificado:

h) - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação:

I) - praticar ato lesivo previsto no art.5°da Lei n" 12.846. de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar da156, § 2°,imposição de penalidade grave (art.maisa
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Lei):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c.’íh
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §
4^ da Lei):

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
h. i. j. k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b. c. d. e. f e g, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 5°. da Lei).
IV - Multa:

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX).

I I. 1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele tlxado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federa! n'

como amigavelmente, assegurados o contraditório e  a ampla defesa.

1 1.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
1 1 .1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão

^ senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1 1 .1.2.1. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

14.133/2021. bem

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A inexecLiçüo total do contrato e demais fatos dispostos no art. 137 da Lei Federal n” 14.133/2021

ensejam a sua rescisão, que será devidamente processada, garantindo o direito ao contraditório e ampla
defesa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS

14.1. A legislação aplicável à execução deste contrato e especialmente aos casos omissos, em detrimento

de qualquer outra, é a Lei Federal n° 14.133/2021.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO:

15.1. Fica eleito o Foro da comarca de Balsas/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações

previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que
surtam todos os efeitos de direito.

São Pedro dos Crentes/MA, 18 de março de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
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THAIANE MARIA ARAÚJO
BARROSO:00856456306 Dados: 2026.03.1812:25:45-0300'

ADIR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - DEMAIS
CNEJ: 17.422.433/0001-38

SRA. THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

SÓCIA PROPRIETÁRIA I^pONTRATADA

SAO PEDRO
DOS CRENTESm
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PORTARIA 01 1/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

ÇPF:

CPF: 62Í-JKO- 6*^3 3-56

NOME:

SofeiuJ vüNOME: 5.Má QVvO ●uD
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e

providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

RESOLVE;

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. r
NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Asjtnadodefoima
dJglial por ROMULO
COSTA
ARflUDA:02B2306S369

ARRUDA;028230

65369

Av. Canaã. s/n. Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado cio Maranhão, aos 02 dias de laneiro de 2026,

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS
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Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identíTicador.- d605d71a4cbú473a0268629b628433Aa

Dispõe cie designação, e dá outras providências...

<õ

5<£ ha L^i
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE^
termos do .Art, 37, inciso II. da Constituição Federa! de 1

Orgânica dc Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de^u

íiiíibuições legais...

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e clá outras providências,,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

lermos do Art. 37. inciso II, da Constiuiiçâo Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições iegais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR Ò Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, am

cargo de comissão de Assessora Especial 11. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o
666.787.063-15 e do R6 de n» 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social,

RESOLVE:

Art. 3.9 - designar à Sra, DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N'*’.
522.193.483-34 e do RG de n° 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

- - Esta Portaria enira em vigor em 02 cie janeiro 2026,Art. 2

independer,temente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeuo de 2026,

independente da data da sua publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeim de 2026.Registre-se. Pufaiique-se, Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete ao PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS C4RDO.SO

Código idenffftcador: 582ddab863cble0nc6bS813aíjf94cbnc

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ídenfífiçador; c82955f31f3facbüelcba653ad40d870 PORTARIA N.'> Q15/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso li, da Constituição Feaeral de 19E8 e na Le,

Orgânica do Muiúcípio de Sào Pedro tios Crentes, no uso de suas

atnbuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37. inciso II. da Constituição Federal do 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portado-^a do CPF NS, 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,

como Fiscal dc Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, cm

cargo de comissão de Coordenador do Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municioal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCiA SANITÁRIA,

portador ia) do CPF sob o n^ 054.323.373-12 e do RG de n°

263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

- Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026Art. 2

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Art. 22 ● Esta Ponaria enira em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Regístre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Fstado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publiesdo por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

a vtfww.famem.org 152/156íEOOETfMFO



ADTR
TRANSFORMANDO INFORMAÇÃO EM FOOER

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ; 17.422.433/0001-38 - !nsc. Est. 12.579.851-2

End.; Praça Aiíredo Teixeira, 01 - Cohab Anil !! - CEP.: 6S.0S0-Q90

Fone: (98) 3244-0454 - (86) 2106-6330
São Luís - MA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ref.; DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 001/2026

PROPOSTA DE PREÇOS

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente
da Lei n° 14.133 de 2021, Art. 75, Inciso II.

1. PROPONENTE; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

CPF/CNPJ/MF : 17.422.433/0001-38

ENDEREÇO
BAIRRO

CIDADE/UF
TELEFONE

: Praça Alfredo Teixeira, 01
: Cohab Anil II

: São Luís / MA

:  (98)3244-0454,

DADOS BANCÁRIOS: Bando do Brasil.

Agência
Conta Corrente : 57.267-5

Favorecido

: 4249-8

; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO: THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

008.564.563-06

IDENTIDADE: 2.304.413- SSP/Pi
CARGO

ENDEREÇO

CPF

SÓCIA ADMINISTRATIVA

CONJUNTO RESIDENCIAL JARDINS DO LESTE-QUADRA I - CASA 38
TERESINA - PI



ADTR
TRANSFORMANDO INFORMAÇAO EM PODER

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 17,422.433/0001-38 - Insc. Est. 12.579.851-2

End.: Praça Alfredo Teixeira, 01 - Cohab Anil II  - CEP.: 65.050-090

Fone: (98) 3244-0454 - (86) 2106-6330

São Luís ● MA

PEO/?

2. PROPOSTA DE PREÇOS

Propomos a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, pelo preço total abaixo declinado nas

condições estabelecidas prestar os serviços do objeto da Dispensa Física n° 001/2026 anexo II.

VALOR

TOTAL
PERÍODOITEM VALOR MENSALESPECIFICAÇÃO

R$ 1.168,75
(Hum Mil Cento e
Sessenta e Oito

Reais e Setenta e

Cinco Centavos)

R$ 14.025,00
(Quatorze Mil e

Vinte e Cinco

Reais)

12 Meses●01 SCPI - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA INTEGRADO

R$ 12.975,00
(Doze Mil

Novecentos e

Setenta e Cinco

Reais)

R$ 1.081,25
(Hum Mil Oitenta e
Um Reais e Vinte e

Cinco Centavos)

12 Meses02 SIP - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL

R$ 750,00
(Setecentos e

Cinquenta Reais)

R$ 9.000,00
(Nove Mil Reais)

LINK DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS
PARA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

12 Meses
03

R$ 36.000,00
(Trinta e Seis Mil

Reais)

R$ 3.000,00
(Três Mil Reais)

TOTAIS

●  Valor Total Global dessa Proposta R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mll Reais

3. Ratificamos o preço total no valor . R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)

Para a locação de software, Declaro que, estão incluídos todos os custos decorrentes da execução
contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias

São Luís (MA), 12 de Março de 2026

Atenciosamente,

THAIANE MARIA
ARAÚJO
BARROSO:0085645

Assinado de forma digital por
THAIANE MARIA ARAÚJO
BAfiROSO;008S64S6306
Dados: 2026.03.12 11:26:00
-0300'6306

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
Thaiane Maria Araújo Barroso
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empresa para o futuro e eventual fornecimento de frutas e verduras

diversas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação. Empresa Vencedora; VB DISTRIBUIDORA E LOCACAO/^.'*' p , .
LTDA - CNPJ n2: 26.580.989/0001-43, localizada na Av Sebastiai.5 '
Fernandes Lima, n" 12, Alto Santo Antonio ● CEP 65.690-000 

Colina»^ p^^VISO DE LIC^tÀO - DISPENSA ELETRÔNICA N9 005/2026
MA. Representada pela Senhora; Antônia Sampaio de Almeida, CPF n\ * ‘ "V/
041

ppEDRo

.433.593-75. Processo Licitatório Homologado no dia em 25 dé ■'
março de 2026, pela Secretaria Municipal de Educação, através da
Senhora: Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira.

^ o. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, doVIS
'edro dos Crentes - MA, avisa aos interessados queMunicípio de Sã

re^«â£à-Qâ-‘3^6 da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n® 14.133/2021,
da Lei Complementar n^ 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024 e
demais normas pertinentes à espécie, atendendo às solicitações das
Secretaria Municipal de Assistência Social do município, O Editai e seus
Anexos estão á disposição dos
www.portaidecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado
pelo e-mail: cplsàopedrocrentes@gmail.com.

interessados no site

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identifícador: 7f0fb6867bb96bbbld6371a4a801ac88

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 017/2026
- SRP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 017/2026
- SRP
SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Data/Hora de Abertura
30/03/2026- 08:30 ás 14:30
horas.

Dispensa Eletrônica n° 005/2026
Processo Administrativo n^
036/2026

Menor preço global.No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
JitílMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO N2 017/2026 - SRP -

cesso Administrativo n^ 190203/2026. Objeto: Contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de frutas e verduras
diversas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social. Empresa Vencedora: VB DISTRIBUIDORA E
LOCACAO LTDA - CNPJ n9; 26.580.989/0001-43, localizada na Av
Sebastiao Fernandes Lima, n® 12, Alto Santo Antonio ● CEP 65.690-000
Colinas-MA. Representada pela Senhora; Antônia Sampaio de Almeida.
CPF n2 041.433.593-75. Processo Licitatório Homologado no dia em 25
de março de 2026, pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
através da Senhora: Géssyka Raflégia Lima Sousa.

Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Enxovais
para Bebê para atender a secretaria de Assistência Social do
Município, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
São Pedro dos Crentes - MA, 25 de março de 2026. Semalas da Silva
Morais - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8f20fc7974407403402e8519fld2170c

EXTRATO DE CONTRATO N® 305/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 305/2026. DISPENSA FÍSICA NS 001/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2026. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n° 01.577.844/0001 -62.
CONTRATADA: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - DEMAIS, CNPJ;
17.422.433/0001-38. Valor RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
OBJETO; Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação de software no sistema de contabilidade, folha de
pagamento, portal da transparência para atender as necessidades do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO: 17/03/2026.
PRAZO DE VIGÊNCIA: prazo de vigência do presente contrato será por
12 (doze) meses, iniciando-se a partir de sua assinatura, São Pedro dos
Crentes - MA, 25 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: Icbdadf79dc8160816176188cb9c0d61

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE CHAMADA PUBLICA m 001/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES/MA
^VISO DE CHAMADA PÚBLICA N^ 001/2026. PROCESSO

MINISTRATIVO N® 035/2026. Torna-se público, para conhecimento
uüs interessados, que o Município de São Pedro dos Crentes - MA, por
meio da Comissão de Licitações e Contratos - CLC, sediada na Avenida
Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, realizará CHAMADA
PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que se regerá pela
Lei Federal 11.947 de 16 de Junho de 2009, da Resoluçâo/CD/FNDE
ns 21 de novembro de 2021 e aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ns
14.133/2021, e as exigências editalíssimas. 0 edital e informações
complementares, encontra-se à disposição dos interessados, na sala da
Comissão de Licitações e Contratos - CLC. de segunda-feira à sexta-
feira, em dias de expediente, no horário das 08:00 às 12:00h das 14:00
às 17:00h ou através do e-mail: cplpmspc@hotmail.com.
DAS DATAS, HORÃRIOS E LOCAL DOS EVENTOS:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b33e8310332f2c381bel8c0a001bf526

PORTARIA N2 001/2026-IPRESPEC, DE 23 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Incapacidade
Permanente - Servidor admitido antes de dezembro de 2003/Outros
casos ao servidor ODEDE DE SOUSA MIRANDA, e dá outras
providências.

Período de divulgação da
Chamada Pública: De 26/03/2026 a 15/04/2026.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - IPRESPEC, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere  o art. 111, inciso IV
da Lei Complementar Municipal ns 431. de 18 de abril de 2024,
CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica do Instituto de
Previdência dos Servidores de São Pedro dos Crentes - IPRESPEC
constante no Processo Administrativo n® 001/2026.
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial que reconheceu a
incapacidade permanente para o exercício do cargo, bem como a

Entrega dos Envelopes: Até às 12h do dia 15/04/2026.

Abertura_dos_Envdo£es^ Dia: 15/04/2026, as 14h00min.
Comissão de Licitação e Contratos -
CLC, Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro
dos Crentes - MA.

Endereço da Sessão
Pública:

São Pedro dos Crentes - MA, 25 de março de 2026. Semaias da Silva
Morais. Agente de Contratação.
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